
    Nº 1882, terça-feira, 18 de janeiro de 2022

DECRETO Nº 45.366, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Cláudia Padilha Aleixo Knup, matrícula 55.050, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011681311 e o
código CRC B239397A.

DECRETO Nº 45.330, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

José Duarte da Silva Júnior, matrícula 55.029, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011673881 e o
código CRC 145A2074.

DECRETO Nº 45.365, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Maria Fernanda Carvalho Dias, matrícula 55.044, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011681278 e o
código CRC 2383679D.

DECRETO Nº 45.331, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

Lucélia do Rosário, matrícula 55.030, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011673920 e o
código CRC 9AC5FB7E.

DECRETO Nº 45.364, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Josiane Souza Monteiro, matrícula 55.042, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011681266 e o
código CRC 0FE59E53.

DECRETO Nº 45.332, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 20 de janeiro de 2022, com base nos incisos II e VII, do artigo 2º da lei citada:

Ariadne Ayumi Sakashita, matrícula 54.921, para o cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011673938 e o
código CRC ACA6E845.

DECRETO Nº 45.333, de 18 de janeiro de 2022.

 

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

Sônia Clemair Bôrges de Barcellos, matrícula 55.031, para o cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011674080 e o
código CRC 4FB1DB18.

DECRETO Nº 45.363, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Dulcenéia Borba da Luz, matrícula 55.043, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011681247 e o
código CRC FDD0348B.

DECRETO Nº 45.334, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

Josedi Ferreira Bezerra Silva, matrícula 55.034, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
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Fundamental Séries Iniciais .

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011674126 e o
código CRC 314AB419.

DECRETO Nº 45.362, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Leidi Anne Dias Marcílio, matrícula 55.051, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011681228 e o
código CRC 270E044E.

DECRETO Nº 45.335, de 18 de janeiro de 2022.

 

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

Vanessa da Silveira, matrícula 55.033, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011674542 e o
código CRC B6F3C97C.

DECRETO Nº 45.361, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Rita de Cássia Machado Fogassi Boettcher, matrícula 55.052, para o cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

10 de 204

Nº 1882, terÃ§a-feira, 18 de janeiro de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011681212 e o
código CRC CAE9E6A4.

DECRETO Nº 45.336, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

Vera Lucia Oliveira de Lima, matrícula 55.032, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011674559 e o
código CRC 3FABA4CC.

DECRETO Nº 45.360, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Rosemeri Ibalde Silva, matrícula 55.062, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011681189 e o
código CRC E77267EA.

DECRETO Nº 45.337, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

Sabrina da Silva Pires Loh, matrícula 55.038, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011674592 e o
código CRC 2E4DA8C2.

DECRETO Nº 45.359, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Márcia Regina Tavares Ribeiro, matrícula 55.041, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais .

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011681156 e o
código CRC F4737D0C.

DECRETO Nº 45.338, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

Darlene de Sousa, matrícula 55.035, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011674618 e o
código CRC B0C240EC.

DECRETO Nº 45.358, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Agnes Tatiane Alves, matrícula 55.068, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011681138 e o
código CRC C617CCA6.

DECRETO Nº 45.357, de 18 de janeiro de 2022.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Yannê do Socorro Gama de Oliveira, matrícula 55.061, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011681113 e o
código CRC 200D7F2A.

DECRETO Nº 45.339, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

Adriana Berrutti Tassinari, matrícula 55.036, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011674636 e o
código CRC 2E3A6668.

DECRETO Nº 45.356, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Ana Luiza Fiamoncini Pinheiro, matrícula 55.063, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011681085 e o
código CRC 2B5D9649.

DECRETO Nº 45.340, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

Marcele Cristina de Santiago Vieira, matrícula 55.037, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011674674 e o
código CRC 5B854B2D.

DECRETO Nº 45.341, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

Eliane Aparecida Francisco Nogueira, matrícula 55.039, para o cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011674695 e o
código CRC 51F417DF.
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DECRETO Nº 45.355, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Veridiana Medeiros, matrícula 55.047, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011681026 e o
código CRC 5A2D0CCC.

DECRETO Nº 45.342, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 Jociane Antunes, matrícula 55.040, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011674714 e o
código CRC F6BB6FB7.

DECRETO Nº 45.343, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

Sara Aparecida Machado de Oliveira, matrícula 55.046, para o cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011674749 e o
código CRC F53DBCB0.

DECRETO Nº 45.344, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

Natalia dos Anjos Batista Sousa, matrícula 55.045, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011674776 e o
código CRC 476E1187.

DECRETO Nº 45.345, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 20 de janeiro de 2022, com base nos incisos II e VII, do artigo 2º da lei citada:

Eduard Christian de Souza Cordeiro, matrícula 54.923, para o cargo de Médico Plantonista
Pediatra.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011676038 e o
código CRC 343A0A84.
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DECRETO Nº 45.347, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Elisama Sobral da Silva Paiva, matrícula 55.053, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011680740 e o
código CRC 1A331633.

DECRETO Nº 45.348, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Solange Alcebíades Nunes, matrícula 55.055, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011680780 e o
código CRC 19D6180B.

DECRETO Nº 45.349, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Marcia Regina Salves Moreira, matrícula 55.060, para o cargo de Auxiliar de Educador.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011680821 e o
código CRC 7EFC2702.

DECRETO Nº 45.350, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Lidiane Demétrio, matrícula 55.058, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011680871 e o
código CRC 62B4B2D5.

DECRETO Nº 45.351, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Ana Paula Ribeiro, matrícula 55.057, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011680901 e o
código CRC BF539ABC.

DECRETO Nº 45.352, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Claudia Dill Silveira, matrícula 55.054, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011680936 e o
código CRC C67231B6.

DECRETO Nº 45.354, de 18 de janeiro de 2022.

28 de 204

Nº 1882, terÃ§a-feira, 18 de janeiro de 2022



Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Pamela Cristine Gancheiro, matrícula 55.059, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011681015 e o
código CRC 7C6AF78F.

DECRETO Nº 45.353, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Shirin dos Santos, matrícula 55.056, para o cargo de  Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011680969 e o
código CRC BCF4CBBD.

DECRETO Nº 45.368, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Djack Douglas Stuart, matrícula 55.077, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011681350 e o
código CRC 614328DC.

DECRETO Nº 45.367, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Luana Pris de Lima, matrícula 55073, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011681331 e o
código CRC 2838BAFF.

DECRETO Nº 45.370, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

Catia Regina Toniote Kock, matrícula 55.049, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011681598 e o
código CRC B7AC23A4.

DECRETO Nº 45.346, de 18 de janeiro de 2022.

 

Dá nova redação ao Regimento Interno do
Conselho Municipal do Meio Ambiente -
Comdema aprovado pelo  Decreto 21.408, de 14 de
outubro de 2013;  atualizando e consolidando as
alterações que lhes foram conferidas pelo Decreto
25.285, de 06 de agosto de 2015; Decreto 29.470, de
03 de agosto de 2017 e Decreto 40.151, de 14 de
dezembro de 2020.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
disposto no art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Joinville e do art. 18, da Lei 5.712
, de 19 de dezembro de 2006 e considerando a necessidade de compilação e a consolidação dos atos
normativos em vigor do Regimento Interno do Conselho Municipal do Meio Ambiente - Comdema,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aprovada a nova redação do Regimento Interno do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, na forma constante do anexo único ao presente
Decreto.

 

Art. 2º Ficam revogados os Decretos nº 21.408, de 14 de outubro de 2013;
25.285, de 06 de agosto de 2015; 29.470, de 03 de agosto de 2017 e  40.151, de 14 de dezembro de
2020.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 

ANEXO ÚNICO
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CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - COMDEMA

REGIMENTO INTERNO

 

 

Capítulo I

DA NATUREZA E ORGANIZAÇÃO

 

Art. 1º O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, instituído pelo
Decreto nº 5.807 de 20 de maio de 1988, alterado pelo Decreto nº 6.652 de 14 de outubro de 1991 e
de acordo com as disposições da Lei nº 5.712, de 19 de dezembro de 2006, exercerá sua
competência nos termos do presente Regimento.

 

Art. 2º Cabe ao Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, para
cumprimento de sua competência legal, o exercício das atribuições especificadas na Lei Municipal
nº 5.712, de 19 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a Política Municipal do Meio Ambiente e
sobre o Sistema Municipal do Meio Ambiente - SISMMAM.

 

Art. 3º Para o exercício de suas atribuições, o Conselho Municipal do Meio
Ambiente fica constituído pelos Conselheiros que compõem um Plenário, cuja Presidência tem o
apoio técnico e administrativo de uma Secretaria Executiva e uma Câmara Técnica.

 

Parágrafo Único. O Plenário é integrado pelos representantes de entidades e
órgãos nomeados por Decreto do Poder Executivo.

 

Capítulo II

DOS ATOS E DAS ATRIBUIÇÕES

 

Art. 4º São considerados Atos do Conselho Municipal do Meio Ambiente:

I - Resolução: ato formal, resultante de apreciação de matéria vinculada a
estabelecer diretrizes e normas técnicas, critérios e padrões relativos à proteção ambiental e ao uso
sustentável dos recursos ambientais;

II - Proposição: ato formal, resultante de apreciação de matéria ambiental a ser
encaminhada ao Chefe do Executivo ou ao Legislativo;

III - Recomendação: quando se tratar de manifestação acerca da implementação
de políticas, programas públicos e normas com repercussão na área ambiental;

IV - Moção: quando se tratar de manifestação, de qualquer natureza, relacionada
com a temática ambiental;

V - Decisão: quando se tratar de multas e outras penalidade impostas pela
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, em última instância administrativa e grau de recurso;
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VI - Súmula: registro de interpretação pacífica ou majoritária adotada pelo
plenário do COMDEMA sobre temas específicos, após decisões reiteradas em sede de julgamento
de recursos administrativos, com o fim de uniformizar as decisões do Colegiado.

§1º A matéria de que trata este artigo, com exceção das moções, será
encaminhada à Secretaria Executiva que a colocará na pauta para análise e tramitação, conforme
ordem cronológica de apresentação ou atendendo às prioridades fixadas pelo próprio Conselho.

§2º As moções independem de apreciação da Câmara Técnica, devendo ser
votadas na reunião plenária que forem tempestivamente apresentadas ou não havendo quorum ou
tempo hábeis para fazê-lo, na reunião subsequente.

§3º A proposta de Súmula deverá ser apresentada por qualquer um dos
Conselheiros, perante o plenário do COMDEMA, sendo que a deliberação da mesma deverá
ocorrer na reunião subsequente e, sua aprovação, alteração ou revogação dependerá do voto de no
mínimo dois terços do plenário, ou seja, dependerá de no mínimo 20 (vinte) votos favoráveis.

 

5º Aos Conselheiros cabem, à exceção do Presidente, as seguintes atribuições:

I - Aprovar o calendário das reuniões ordinárias para o período de mandato dos
Conselheiros;

II - Estudar e relatar matérias que lhes forem submetidas, emitindo parecer;

III - Discutir e votar, apresentando emendas ou substitutivos às conclusões de
pareceres;

IV - Solicitar diligências ou vistas a processo;

V - Aprovar e assinar as atas das reuniões plenárias, propondo os ajustes
necessários;

VI - Requerer a convocação de reuniões plenárias extraordinárias justificando a
sua necessidade;

VII - Desempenhar os encargos que lhes forem atribuídos pelo Presidente, ou
propostos pelo próprio Plenário;

VIII - Sugerir para apreciação, qualquer matéria a ser objeto de Resolução e/ou
Proposição;

IX - Participar da Câmara Técnica;

X - Manter entrosamento através de contatos com órgãos ligados ao Meio
Ambiente para trocar dados e informações;

XI - Manter a ética em relação aos assuntos deliberados na Câmara ou Plenária.

Parágrafo Único. Aos Conselheiros é vedada a manifestação em nome do
Conselho de assuntos não deliberados em plenária.

 

6º São atribuições exclusivas do Presidente:

I - Convocar o Conselho e presidir as reuniões atendendo a ordem dos trabalhos
estabelecida em pauta;

II - Promover a distribuição dos assuntos submetidos à deliberação, designando os
relatores;
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III - Conduzir os debates e resolver as questões de ordem;

IV - Apurar as votações e exercer o voto somente para o desempate (voto de
qualidade);

V - Assinar as Resoluções e Proposições do Conselho encaminhando-as para os
devidos fins;

VI - Submeter à apreciação do Plenário e assinar a ata da reunião anterior;

VII - Convocar reuniões plenárias extraordinárias, sempre que julgar necessário;

VIII - Constituir a Câmara Técnica para análises e estudos relacionados às
atribuições do Conselho;

IX - Requisitar as diligências solicitadas pelos relatores;

X - Apreciar e assinar as correspondências expedidas pelo Conselho;

XI - Requisitar pessoal necessário ao serviço do Conselho;

XII - Propor à autoridade competente as medidas que o Conselho julgar
necessárias ao bom desempenho de suas atribuições;

XIII - Representar o Conselho em todos os atos necessários, podendo delegar essa
atribuição, ao Vice-Presidente e/ou a outro Conselheiro;

XIV - Apresentar semestralmente o relatório de atividades do Conselho;

XV - Cumprir e fazer cumprir este Regulamento;

XVI - Propor calendário de reuniões ordinárias para o período do mandato dos
Conselheiros;

XVII – Criar e extinguir Câmaras Recursais, por meio de Resoluções, com o
propósito de atender às demandas de julgamento dos recursos de processos administrativos
ambientais.

 

Art. 7º O Vice-Presidente será eleito dentre os titulares representantes da
sociedade civil  organizada, mediante voto da maioria simples entre os presentes na sessão, cabendo
a ele substituir o Presidente em suas ausências ou impedimentos.

§1º No impedimento de ambos, a reunião será transferida para outra data.

§2º O mandato do Vice-Presidente será de até 2 (dois) anos, podendo ser
reconduzido ao cargo por até mais duas vezes.

§3º O Vice-Presidente será o coordenador da Câmara Técnica.

 

Capítulo  III

DO FUNCIONAMENTO

 

Art. 8º A plenária é o órgão de deliberação máxima, configurado pela Reunião
Ordinária e/ou Extraordinária dos membros do COMDEMA, que cumpra os requisitos de
funcionamento estabelecido neste Regimento.
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Art. 9º Qualquer matéria a ser apreciada pelo Conselho deverá ser primeiramente
encaminhada ao Presidente.

Parágrafo Único. A apreciação das matérias constantes dos processos será
precedida de parecer por escrito com análise fundamentada e respectiva conclusão.

 

Art. 10 O Conselho funcionará através de reuniões plenárias ordinárias e
extraordinárias, sendo dado conhecimento de Pauta da Reunião.

§1º As reuniões plenárias ordinárias realizar-se-ão, obrigatoriamente, uma vez ao
mês, em data, hora e local segundo calendário aprovado na reunião da Plenária.

§2º As reuniões plenárias extraordinárias realizar-se-ão por convocação do
Presidente, ou por solicitação de 1/3 dos membros do Conselho com antecedência mínima de 03
(três) dias úteis.

§3º As reuniões terão duração de (02) duas horas, prorrogáveis conforme
necessidade do assunto em questão.

§4º As reuniões poderão ser realizadas e acompanhadas em sessões plenárias
virtuais, por meio de videoconferência, previamente marcadas para este fim.

§5º As sessões plenárias virtuais estão sujeitas às mesmas disposições do
regimento interno do Conselho, nos limites tecnológicos da plataforma utilizada.

§6º Fica a cargo dos Conselheiros dispor do equipamento necessário para
participar das sessões plenárias virtuais, bem como seguir as orientações de inscrição e participação.

 

Art. 11 As reuniões do COMDEMA poderão ser realizadas somente com quorum
mínimo de 1/3 (um terço) de seus membros, considerado em relação ao número total de titulares.

§1º As decisões do COMDEMA, sob a forma de deliberação, serão tomadas por
maioria simples, ou seja, 50% (cinqüenta por cento) mais um dos membros presentes à reunião,
com exceção daquelas previstas no §3º, do art. 4º, deste Regimento.

§2º Não havendo "Quorum", não poderá haver deliberação e votação.

 

Art. 12 Nas reuniões plenárias serão obedecidos os seguintes procedimentos,
assim sequenciados:

I - Verificação do número de Conselheiros presentes e existência de "Quorum"
conforme artigo anterior;

II - Abertura da sessão;

III - Leitura, discussão e aprovação da ata da reunião Plenária anterior;

IV - Encaminhamento da pauta da reunião;

V - Apreciação da pauta da próxima reunião;

VI - Votação quando for o caso;

VII - Comunicações;

VIII - Encerramento.
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Art. 13 As reuniões serão públicas e abertas à população interessada.

Parágrafo Único. A critério dos membros do Conselho, desde que aprovada a
participação em Plenário, os presentes à reunião poderão fazer manifestação oral.

 

Capítulo IV

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO AMBIENTAL

 

Art. 14 De acordo com o capítulo XXVI do Código Municipal do Meio
Ambiente (Lei Complementar nº 29, 14 de junho de 1996), os processos encaminhados ao
Conselho serão distribuídos aos Conselheiros.

§1º Os processos remetidos às Câmaras Recursais seguirão o rito previsto neste
Capítulo.

§2º Os processos poderão ser levados em carga pelo Conselheiro Relator, o qual
deverá devolver na sessão de julgamento do referido processo.

 

Art. 15 A Secretaria Executiva encaminhará à Reunião Plenária os processos
para julgamento imediatamente após o recebimento do parecer do Conselheiro, devendo este
apresentar justificativa sempre que seja levado a protelar o Relato.

 

Art. 16 Anunciada a apreciação de um processo pelo Presidente, fará o Relator
exposição da matéria e respectivo parecer, passando-se após, à discussão.

§1º Havendo pedido de manifestação oral pela parte, esta será concedida,
exclusivamente, após a exposição pelo relator da matéria, pelo tempo de até 10 (dez) minutos.

§2º No curso da discussão, é facultado a qualquer dos membros presentes:

a) solicitar esclarecimentos aos Relatores;

b) solicitar, somente uma vez por entidade, vistas ao processo, o qual poderá ter
em carga, pelo prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia que recebeu, devendo estar em
pauta na reunião Plenária imediata.

§3º O pedido de vista interromperá automaticamente a discussão.

 

Art. 17 Encerrada a discussão, proceder-se-á a votação.

§1º No curso da votação, apenas será admitido o uso da palavra para declaração
do voto.

§2º Qualquer Conselheiro poderá fazer consignar em ata a justificativa de seu
voto, que deverá ser encaminhada por escrito até no máximo 5 (cinco) dias após a data da reunião.

§3º Nenhum membro do Conselho presente à reunião plenária poderá eximir-se
de votar.
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Art. 18 As deliberações e votações tomar-se-ão por maioria simples de votos.

 

Art. 19 As Proposições, Resoluções, Recomendações, Moções e Decisões
aprovadas pelo Plenário serão encaminhadas pelo Presidente aos dirigentes máximos dos órgãos
afetos para as providências cabíveis.

Parágrafo Único. Os atos acima citados figurarão obrigatoriamente no texto da
ata.

 

Capítulo V

DA SECRETARIA EXECUTIVA

 

Art. 20 Secretaria Executiva do COMDEMA desempenhará atividades de apoio
Administrativo através de membros designados pelo Presidente.

Parágrafo Único. Em questões jurídicas a Secretaria Executiva deverá recorrer à
assessoria da Procuradoria-Geral - PGM ou da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente para
emissão de parecer sobre o assunto, sempre que se fizer necessário.

 

Art. 21 A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente dará o necessário apoio
administrativo em recursos materiais e humanos para que a Secretaria Executiva do COMDEMA
possa cumprir suas funções, sem prejuízo da colaboração dos demais órgãos e entidades nele
representados.

 

Art. 22 Compete à Secretaria Executiva do COMDEMA:

 I - Assessorar o Conselho Pleno e a Câmara Técnica;

II - Receber e encaminhar ao Conselho Pleno, todos os processos e expedientes de
competência deste;

III - Encaminhar aos Conselheiros documentos relacionados com a pauta de
reunião ordinária, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis;

IV - Encaminhar aos Conselheiros documentos relacionados com a pauta da
reunião extraordinária, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis;

V - Ordenar que as Atas das Reuniões do Conselho Pleno e Câmara Técnica,
sejam lançadas em livro próprio, assinando-as após sua aprovação, ou meio eletrônico;

VI - Determinar a transcrição no livro próprio, ou meio eletrônico, das
Proposições aprovadas pelo COMDEMA;

VII - Proceder ao arquivamento das Atas depois de aprovadas e assinadas pelo
Conselho e pelo Secretário Executivo;

VIII - Sempre que necessário, solicitar à Câmara Técnica, a realização de estudos,
para que as providências que lhe forem determinadas pelo Presidente e membros do Conselho
sejam bem fundamentadas;

IX - Controlar o arquivamento de todos os documentos oriundos do Conselho
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Pleno e da Câmara Técnica;

X - Distribuir os recursos interpostos aos Conselheiros.

XI - Intimar o recorrente ou seu procurador, constituído por ofício, com aviso de
recebimento e publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville, com antecedência
mínima de 05 (cinco) dias da data de julgamento do recurso perante o plenário do COMDEMA,
desde que tenha havido requerimento expresso, com as razões de recurso e com a indicação do
endereço completo e atualizado para envio da intimação.

 

Capítulo VI

DA CÂMARA TÉCNICA DO COMDEMA

 

Art. 23 O Conselho Pleno constituirá a Câmara Técnica, integrada por seus
membros eleitos em plenário.

Parágrafo Único. A composição da Câmara Técnica deverá seguir o princípio da
paridade definido para o Conselho.

 

Art. 24 À Câmara Técnica compete:

I - a análise de matérias complexas, cujos estudos prévios requeiram longo tempo,
aqui incluídos os estudos de impacto ambiental e aqueles relativos à Política Municipal de Meio
Ambiente.

II - estudar, analisar e propor deliberações através de pareceres ao Plenário,
concernentes às matérias de sua competência, independentemente de terem sido discutidas em
reunião do conselho;

III - elaborar, discutir, aprovar e encaminhar ao Plenário propostas de diretrizes e
normas técnicas para a proteção e controle ambiental e o uso sustentável dos recursos ambientais,
observada a legislação pertinente;

IV - decidir e emitir parecer sobre consulta que lhe for encaminhada por meio da
Secretaria Executiva;

V - convidar servidores públicos, técnicos ou especialistas em sua área de
atuação, para esclarecimentos, exposições ou pareceres, sempre que se fizer necessário;

VI - compatibilizar as Resoluções e demais atos do COMDEMA, com as
alterações legislativas nacionais e estaduais e com os tratados internacionais firmados pelo Brasil e
pelo Estado de Santa Catarina;

VII - sugerir alterações legislativas encaminhando-as aos órgãos competentes, ou
solicitando ao Poder competente o encaminhamento de projeto de lei, para criação de novo diploma
legal, passando antes pelo Plenário.

 

Art. 25 A Câmara Técnica será constituída por um terço (1/3) dos membros do
Conselho Pleno, podendo no caso de assuntos específicos, serem convocados para temporariamente
compô-la, até 2(dois) técnicos de reconhecida capacidade sobre o assunto, sem direito a voto.

§1º Os membros da Câmara Técnica terão mandato de 2(dois) anos, renovável
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por igual período.

§2º Deixará de integrar a Câmara Técnica, a entidade que não se fizer representar
por 3(três) reuniões consecutivas ou 6(seis) intercaladas no período de um ano civil.

 

Art. 26 As propostas de Deliberações em forma de pareceres serão tomadas por
aprovação da maioria simples, cabendo ao Coordenador somente o voto de desempate (de
qualidade).

Parágrafo Único. A Câmara Técnica deverá apresentar ao plenário apenas uma
proposta, em forma de parecer, após votação pela maioria simples de seus membros.

 

Art. 27 A Câmara Técnica marcará tantas reuniões quanto necessárias, todas
antecedendo a reunião marcada do COMDEMA, para apresentação de propostas.

Parágrafo Único. Nos casos em que não for possível formular proposta no
período que antecede a reunião do COMDEMA, será apresentada justificativa por escrito ao
Plenário do Conselho, que fixará novo prazo, quando se tratar de assunto anteriormente discutido na
Plenária.

 

Art. 28 Os pareceres da Câmara Técnica serão encaminhados à Secretaria
Executiva do COMDEMA para que a mesma providencie a preparação do texto e respectiva
documentação que serão enviados aos membros do Conselho Pleno.

 

Art. 29 A Câmara Técnica designará Relator para apresentar os pareceres nas
reuniões do COMDEMA.

 

Capítulo VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 30 No caso de comparecimento do titular e seu suplente às reuniões, ambos
terão o direito ao uso da palavra nas discussões, cabendo, nas deliberações, o direito de voto apenas
ao titular.

 

Art. 31 O membro do Conselho, inclusive o Presidente, poderá após requerimento
por escrito e com a aprovação do Plenário, licenciar-se de suas atribuições por período máximo de
90(noventa) dias consecutivos ou intercalados.

§1º Uma vez licenciado o Conselheiro Titular, será imediatamente convocado o
seu Suplente.

§2º Deixará de integrar o COMDEMA, a entidade que não se fizer representar
por 3(três) reuniões consecutivas ou 6(seis) intercaladas no período de um ano civil, conforme
dispõe o §2º, do art. 15º, da Lei Municipal nº 5.712 , de 19 de dezembro de 2006.
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Art. 32 Somente será permitida vistas a processos e expedientes por pessoas
estranhas, mediante requerimento deferido pelo Presidente que estabelecerá condições de prazo e
local.

 

Art. 33 Qualquer proposta de alteração do Regimento Interno do Conselho só
poderá ser apresentada pelo seu Presidente ou pelo requerimento de um terço (1/3) dos seus
membros.

Parágrafo Único. Uma vez considerada objeto de deliberação, a proposta somente
poderá ser discutida e votada em outra reunião previamente marcada para este fim, com aprovação
da maioria de dois terços (2/3) dos membros do Conselho.

 

Art. 34 Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário que poderá adotar, sob
forma de Resolução, o que melhor julgar necessário para o cumprimento dos fins do Conselho,
desde que não contrarie este Regimento.

 

Art. 35 O Presidente do COMDEMA, por iniciativa própria ou por indicação do
Plenário, poderá solicitar ao Poder Executivo que adote medidas complementares de caráter
administrativo e/ou orçamentário necessárias ao seu funcionamento.

 

Art. 36 Considera-se falta de decoro do membro da plenária o descumprimento
dos deveres regimentais a seu mandato, ou a prática de atos que afetem a sua dignidade, de seus
pares ou ao próprio Conselho, tais como: o uso de expressões em discursos, em publicações ou
proposições, a prática de atos que afetem a dignidade alheia, em que um membro do plenário
pratique ofensas físicas e morais e no desacato a outro Conselheiro, à mesa ou a seu Presidente, em
reuniões do Conselho ou em atos públicos.

Parágrafo Único. Na prática de atos considerados de falta de decoro caberão,
progressivamente, as seguintes sanções, aplicadas pelo Presidente e aprovadas pelo Plenário:

a) Advertência verbal, registrada em ata;

b) Advertência por escrito, aplicada em sessão;

c) Suspensão do Exercício do Mandato, não excedente a 30 (trinta) dias, até a
perda do Mandato, no caso de reincidência das hipóteses previstas neste artigo.

 

Art. 37 Este Regimento entrará em vigor na data de publicação do Decreto que o
aprovar.

 

Fábio João Jovita

Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011680351 e o
código CRC A23DE3EC.

DECRETO Nº 45.369, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Cristilaine Carvalho Narciso de Paiva, matrícula 55.048, para o cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011681376 e o
código CRC 9E045A5A.

DECRETO Nº 45.371, de 18 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Esportes, a partir de 18 de janeiro de 2022:

 

- Adriano Siedschlag, do cargo de Gerente de Patrimônio e Eventos.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011681839 e o
código CRC 25BA6A86.

DECRETO Nº 45.329, de 18 de janeiro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 19 de janeiro de 2022, com base nos incisos II e VII, do artigo 2º da lei citada:

Lucas Henrique Macedo Silva, matrícula 54.922, para o cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011673799 e o
código CRC F226B230.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 019/2022

A Controladora-Geral, no exercício de suas atribuições e em conformidade ao
disposto no §1º, do art. 2º, da lei 7.043/2011, alterada pela Lei Complementar nº 495/18,

 

DESIGNA,

 

a partir de 18/01/2022, a servidora Vanessa Cleto Alves, matrícula nº 38376,
lotada na Secretaria de Governo, como integrante de Comissão Processante/Sindicante, Turma
2, em substituição ao servidor Jeferson Saade Damásio, matrícula nº 31.174, o qual encontra-se
em licença para tratamento de saúde.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 17/01/2022, às 18:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011667622 e o
código CRC 50527476.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 
PORTARIA Nº 12/2022

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se às Despesas Administrativas, no âmbito do Fundo Municipal de
Incentivo à Cultura - FMIC, em consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nº 30/2018 e
31/2018, ficando assim constituída:

 

Membros:

Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38159 

Caio Luciano Berndt - Matrícula nº 43727 

Jay Alan Rosa Thomas - Matrícula nº 53523

Marcelo Octávio Negreiros de Mello - Matrícula n° 53534 

 

 

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Membros: 

Célia D. Ávila - Matrícula nº 24349

Giovana Francisco da Silva - Matrícula nº 25849

Julia Maluche de Oliveira - Matrícula nº 46801

Juliana Manarin - Matrícula nº 42159

Silvana Dias - Matrícula n° 103569

Tatiana Fabíola da Rocha - Matrícula nº 38296

   

Art. 2º - Revoga-se a PORTARIA Nº 162/2021 -
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SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (9870653), publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1763, de 21/07/2021.             

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francine Olsen, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/01/2022, às 18:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011661912 e o
código CRC EEE505C2.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 010, DE 18 DE JANEIRO DE 2022.

 

Altera Portaria n° 007, de 12 de janeiro de 2022 que
Constitui Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização – CAF do contrato Nº 011002884/2022,
firmado com a  EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA –
DATAPREV S.A.
 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve:

Art. 1º O artigo 1° da Portaria n° 007, de 12 de janeiro de 2022, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
002884/2022, firmado com a EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA
PREVIDÊNCIA – DATAPREV S.A, cujo objeto se refere à  prestação de serviços estratégicos de
solução de tecnologia da informação (TI) pela DATAPREV à CONTRATANTE, conforme
especificações técnicas descritas no Modelo de Negócio, visando atender os objetivos estratégicos
do Ipreville, composta pelos seguintes membros:

I. Fiscais Técnicos:

a) Juliana Ristow Gomes, matrícula 49;

b) Marco Aurélio Correa, matricula 14;

c) Suplente: Helio Eugenio Lunelli, matrícula 007
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II. Fiscais Administrativos:

a) Miles Babireski, matrícula 122;

b) Geny Amélia dos Santos Pacheco, matrícula 128;

c) Suplente: Ildete Ender de Mello, matrícula 107.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data de 10
de janeiro de 2022.

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Presidente, em 18/01/2022, às 11:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011675113 e o
código CRC 1A34F693.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 008/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 19.0.145866-8, em face da
empresa Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME (CNPJ nº 27.712.287/0001-39), para
apurar eventual descumprimento do Termo de Contrato nº 213/2019, no que tange à inexecução do
cronograma pactuado, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0011351305 - SAP.GAB/SAP.UPA,
exarado pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 17/01/2022.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 19.0.145866-8 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
378/2021 (0011412217), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1861,
em 14 de dezembro de 2021.
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Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011578237 e o
código CRC 3A061CCE.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA Nº 08/2022

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de
suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do
Decreto n.º 40.299 de 04 de janeiro de 2021 e em
conformidade com a Lei Municipal n.º 7.393, de 24
de janeiro de 2013.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
003/2022, firmado entre o Município de Joinville e ADF Empreendimentos Imobiliários , cujo
objeto é a locação de um imóvel situado à Rua Abdon Batista, 342, Centro, nesta cidade, com área
total do terreno de 804,00 m², contendo uma edificação em alvenaria, sendo objeto de locação o
pavimento térreo e mezanino, totalizando área de  719m², matriculado sob o n.º 1.275 no Livro 2 - /
Registro Geral, na 3ª Circunscrição desta comarca, inscrição imobiliária 13.20.14.84.435.003/0005,
na forma de Dispensa de Licitação 451/2021.

 

Fiscais Técnicos:

Cristina Amaral Nogueira - Matrícula 29387

Elvina Baldança - Matrícula 38128

Deise Gomes - Matrícula 25727

 

Fiscal Administrativo:
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Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Fiscais Suplentes:

Camilla Appel Bergling - Matricula 48884

Danielle Bobato Menon - Matricula 45497

Rodolfo Muelas Pires - Matrícula 49634

 

Art. 2º - Aos Fiscais Técnicos compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 003/2022, bem como, no
Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação;

IV- Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado;

V - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VI - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

VII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VIII - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de Documento
Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XI - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato, para
aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou jurídicas.

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
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prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento;

IV- Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o documento fiscal
ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de Joinville e assinar
eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

 

Fiscais Técnicos:

Cristina Amaral Nogueira - Matrícula 29387

Elvina Baldança - Matrícula 38128

Deise Gomes - Matrícula 25727

 

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Fiscais Suplentes:

Camilla Appel Bergling - Matricula 48884

Danielle Bobato Menon - Matricula 45497

Rodolfo Muelas Pires - Matrícula 49634

 

Art.5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Neide Mary Camacho Solon

Diretora Executiva
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Documento assinado eletronicamente por Neide Mary Camacho Solon,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/01/2022, às 13:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011678937 e o
código CRC 36CBF6AC.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 017/2022

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
41/21, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 19/01/2022, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 0011633287, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação
da Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 18/01/2022, às 09:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011659683 e o
código CRC 2306662F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 14/2022/SMS

 

O Diretor Executivo, Fabrício da Rosa, no uso das atribuições, em conformidade
com o parágrafo 2º do art. 8º da Lei nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e, em atenção ao disposto
no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; à Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada
pelo Decreto Municipal nº 43.907, de 26 de agosto de 2021; e legislação correlata,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º 183/2020, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada para Construção da Unidade Básica de Saúde da Família Aventureiro II:

 

I –  Fiscal do Contrato:

a) Mauricio Longo Kestering, Matrícula  53530.

 

II - Fiscais Titulares:

a)  Geferson de Jesus Arnaud, Matrícula 28.925;

b)  Cezar Santos de Jesus , Matricula 49017; 

c)  Mariana Meier Tolomeotti, Matrícula: 53519; e

d)  Theo Augusto da Silva Guardiano, Matricula 21769.

 

III - Suplentes:

a) Debora Tonini, Matrícula 51272;

b) Nathália de Souza Zattar,  Matrícula: 53427; e

c) Fabrício da Rosa, Matrícula  41.271.

 

Parágrafo único.  Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão
substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato ou credenciamento firmado entre as partes, bem como o
disposto no ato convocatório e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº  146/2021/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 18/01/2022, às 08:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011632644 e o
código CRC D717A12F.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 

PORTARIA N.º 13/2022

 

A Diretora Executiva da Secretaria de Cultura e Turismo, no exercício de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos
do Decreto nº 28.094, de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393,
de 24 de janeiro de 2013.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 483/2021 (SEI 0011416185), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa MW Amazonia Servicos Ltda, inscrita no
CNPJ nº 10.700.757/0001-41, doravante denominada Contratada, que tem por objeto
a contratação de empresa especializada para Remoção e Instalação de Painéis Laterais do
Expocentro Edmundo Doubrawa.

 

a) César Augusto Silveira - matrícula nº 18695 - SEINFRA - Titular;

b) Claudinei Francisco Silva - matrícula nº 38175 - SECULT - Titular;

c) Alessandro Bussolaro - matrícula nº 38159 - SECULT - Titular;

d) Paulo Roberto Martins - matrícula nº 13424 - SEINFRA - Suplente;

e) Reginaldo da Silva - matrícula nº 16331 - SECULT - Suplente; e

f) Caio Luciano Berndt - matrícula nº 43727 - SECULT - Suplente.

 

Responsáveis pela emissão do "Aviso de Movimento - Empenho em
Liquidação" no sistema e-Pública:

 

Celia D. Avila - matrícula nº 24.349;

Juliana Manarin - matrícula nº 42.159;

Tatiana Fabíola da Rocha - matrícula nº 38.296;
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Juliana de Oliveira Feliciano - matrícula nº 43.514; e

Silvana Dias - matrícula nº 103569.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
478/2021, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Francine Olsen, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/01/2022, às 18:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011665553 e o
código CRC 5700B1FB.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 
PORTARIA Nº 10/2022

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, 

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se à Concessão de Diárias, no âmbito da Secretaria de Cultura e
Turismo, em consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nº 30/2018 e 31/2018, ficando assim
constituída:

 

Membros:

Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38159

Caio Luciano Berndt - Matrícula nº 43727

Camila Roncelli Soter Corrêa de Mello - Matrícula nº 38214

Jay Alan Rosa Thomas - Matrícula nº 53523

Monique Stéfani Cardoso Baltokoski Chafranski - Matrícula nº 39568

Paulo Romão de Moraes - Matrícula nº 30049

Roberta Meyer Miranda da Veiga - Matrícula nº 53504

Semitha Heloisa Matos Cevallos - Matrícula nº 52973

Vanessa Cristina Venzke Falk - Matrícula nº 52965

Valeria Konig Esteves - Matrícula nº 16678
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Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Membros: 

Célia D. Ávila - Matrícula nº 24349

Giovana Francisco da Silva - Matrícula nº 25849

Julia Maluche de Oliveira - Matrícula nº 46801

Juliana Manarin - Matrícula nº 42159

Silvana Dias - Matrícula n° 103569

Tatiana Fabíola da Rocha - Matrícula nº 38296

                 

Art. 2º - Revoga-se a PORTARIA Nº 123/2021 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (8880338), publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1708, de 11/05/2021.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francine Olsen, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/01/2022, às 18:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011661310 e o
código CRC 42994955.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 10/2022/SMS

 

O Diretor Executivo, Fabrício da Rosa, no uso das atribuições, em conformidade
com o parágrafo 2º do art. 8º da Lei nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e, em atenção ao disposto
no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; à Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada
pelo Decreto Municipal nº 43.907, de 26 de agosto de 2021; e legislação correlata,

 

RESOLVE:
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Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 034/2021 (SEI 9044148), firmado entre o Município de
Joinville - Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa AZ Construções - LTDA., incrita no
CNPJ nº 73.461.170/0001-47, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a Reforma e
Ampliação da Unidade Básica de Saúde da Família Glória:

 

I - Fiscal do Contrato:

a) Mauricio Longo Kestering, Matrícula  n. 53530.

 

II - Fiscais da Obra: 

a) Geferson de Jesus Arnaud, Matrícula n. 28.925;

b) Cezar Santos de Jesus, Matrícula n. 49017;

c) Mariana Meier Tomeotti, Matricula 53519; e

d) Theo Augusto Silva Guardiano, Matrícula n. 21.769; 

 

III - Suplentes:

a) Debora Tonini - Gerente de Obras e Serviços, Matrícula n. 51272;

b) Nathália de Souza Zattar, Matrícula n. 53427; e

c) Fabrício da Rosa,  Matrícula n. 41.271.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
034/2021, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 
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ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I- Geferson de Jesus Arnaud - Engenheiro Eletricista - Matrícula 28.925;

II- Cezar Santos de Jesus - Engenheiro Civil  - Matrícula: 49017;

III- Mariana Meier Tolomeotti - Supervisora - Matricula 53519; e

IV- Theo Augusto Silva Guardiano - Engenheiro Civil - Matrícula: 21.769;

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville, revogando-se expressamente a Portaria nº 243/2021/SMS e
demais disposições contrárias. 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 18/01/2022, às 08:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011597050 e o
código CRC 5784D19A.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.USP/SEPROT.USP.ASP

PORTARIA 070/2021 - SEPROT
 

Compõe a Comissão para Fiscalização do Contrato nº 611/2020.
 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública (SEPROT), juntamente com as
chefias das Secretarias municipais contempladas pelos serviços do Termo de Contrato nº 611/2020,
no exercício de suas atribuições, RESOLVEM:

 

Art. 1º -  Designar os servidores abaixo identificados, para constituírem a Comissão
Acompanhamento e Fiscalização - CAF - concomitantemente técnica e administrativa - do Contrato
nº 611/2020, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública (SEPROT) e a empresa Khronos Segurança Privada Ltda, CNPJ nº 04.629.488/0001-
71, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos
de vigilância humana patrimonial desarmada e vigilância eletrônica monitorada, nas unidades da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville/SC.

A comissão fica assim constituída:

 

Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT

Fiscais das unidades que compreendem a fonte orçamentária da SEPROT:

Juliano Andress Mertens Garcia - matrícula 42.230; Titular

Paulo Isaias Stremel de Almeida - matrícula 52.968; e

Rômulo Roberto Telino de Abreu - matrícula 53.570.

Suplente:

Caio Eduardo Duarte - matrícula 53.546; e

Silvia Moreira da Silva - matrícula 26.541.

 

 

Sub Fiscais Técnicos e administrativos da Secretaria de Assistência Social - SAS

Ademir Santos Vargas - matrícula 41.563; Titular

Suplente: 

Sérgio Luiz Girolla Júnior - matrícula 52.987.

60 de 204

Nº 1882, terÃ§a-feira, 18 de janeiro de 2022



 

Sub Fiscais Técnicos e administrativos da Secretaria de Esportes - SESPORTE

André Lisboa Reyes - matrícula 48.859; Titular

Suplente: 

Franciele Souza - matrícula 46.485.

 

Sub Fiscais Técnicos e administrativos da Secretaria de Cultura e Turismo -
SECULT:

Patricia Jacintho - matrícula 38.429; Titular

Suplente: 

Alessandro Bussolaro - matrícula 38.159.

 

Secretaria de Educação - SED

Fiscais das unidades que compreendem a fonte orçamentária da SED:

Cleide Cristina Teixeira - matrícula 27.882; Titular

Juliano Andress Mertens Garcia - matrícula 42.230; 

Suplente:

Marco Robert Klitzke - matrícula 35.713; e 

Paulo Isaias Stremel de Almeida - matrícula 52.968.

 

Secretaria de Saúde - SES

Fiscais das unidades que compreendem a fonte orçamentária da SES:

Dienefe dos Nascimento Laurindo - matrícula 53.583; Titular

Juliano Andress Mertens Garcia - matrícula 42.230; 

Suplente:

Adilson da Silva - matrícula 53.416; e 

Paulo Isaias Stremel de Almeida - matrícula 52.968.

 

Hospital Municipal São José - HMSJ

Fiscais das unidades que compreendem a fonte orçamentária da HMSJ:

Thays Roberta Tavares - matrícula: 89.655; Titular

Juliano Andress Mertens Garcia - matrícula 42.230; 

Suplente: 

Renato de Figueiredo Santos - matrícula 99.279; e 
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Paulo Isaias Stremel de Almeida - matrícula 52.968.

 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA

Fiscais das unidades que compreendem a fonte orçamentária da SAMA:

Luciele Saragossa - matrícula 38.050; Titular

Juliano Andress Mertens Garcia - matrícula 42.230; 

Suplente: 

Jessica Alves Peroni - matrícula 48.805; e 

Paulo Isaias Stremel de Almeida - matrícula 52.968.

 

 

Art. 2º - Aos fiscais e sub-fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XI - encaminhar para as unidades de sua responsabilidade na fiscalização contratual as ações e
demandas necessárias para melhoria da segurança e prevenção de sinistros.

 

Art. 3º - Aos fiscais e sub-fiscais do contrato também compete a fiscalização administrativa e
técnica, conforme IN 05/2017- SEGES/MP- ANEXO VIII-A e VIII-B, destacadamente o que
segue:

I - Executar as medições e IMRs do serviço prestado;
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II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais dos empregados da
contratada com dedicação exclusiva;

 

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Neide Mary Camacho Solon,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/01/2022, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 12/01/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Francine Olsen, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/01/2022, às 16:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/01/2022, às 16:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Mendonca Furtado
Mattos, Secretário (a), em 12/01/2022, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 13/01/2022, às 11:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/01/2022, às 12:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011619252 e o
código CRC E102DAF4.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD
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PORTARIA N.º 06/2022

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de
suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do
Decreto n.º 28.094 de 02 de janeiro de 2017 e em
conformidade com a Lei Municipal n.º 7.393, de 24
de janeiro de 2013.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização do TERMO DE
CREDENCIAMENTO Nº 031/2022, firmado entre o Município de Joinville e Cagere Casa
Assistencial Ltda - EPP , cujo objeto é credenciamento para prestação de serviços de acolhimento
para pessoas com deficiência em situação de vulnerabilidade e risco social , na forma de
Credenciamento nº 523/2021 .

 

Fiscais Técnicos:

Eliane Ribas Czeck Muller - Matrícula 41.277

Mônica Salete Inthurn Marcomini - Matrícula 35.819

Nadia Mascarello - Matricula 47.629

 

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Fiscal Suplente:

Patrícia da Silva Caetano - Matrícula 46.391

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº
031/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da CREDENCIADA que estiverem sob a sua
alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado;

VI - Notificar a CREDENCIADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
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irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Credenciamento e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CREDENCIADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de Documento Fiscal,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato, para
aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou jurídicas.

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

 

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela CREDENCIADA refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldosdas mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o documento fiscal
ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de Joinville e assinar
eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:
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Eliane Ribas Czeck Muller – Matrícula: 41.277

Mônica Salete Inthurn Marcomini – Matrícula: 35.819

Nadia Mascarello – Matricula: 47.629

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

Patrícia da Silva Caetano – Matrícula 46.391

 

Art.5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Neide Mary Camacho Solon

Diretora Executiva

 

Documento assinado eletronicamente por Neide Mary Camacho Solon,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2022, às 18:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011669346 e o
código CRC E742B4AC.

PORTARIA SEI - SPNE.GAB/SPNE.NAD

 

 

                                                                                                             Portaria nº
01/2021

 

                             Dispõe sobre a autorização para condução de veículo oficial da
Subprefeitura da Região Nordeste.

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Nordeste, no uso de suas atribuições,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE

 

Art. 1º – Autorizar a conduzir veículo oficial da Subprefeitura da
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Região Nordeste, o seguinte servidor, não ocupantes do cargo de motorista:

 

Marcos Aurélio do Nascimento  – matrícula 16329, CNH 01838344002 –
Categoria AB.

 

Art. 2º – Para a condução dos veículos oficiais acima indicado, os condutores
autorizados deverão observar as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,
com destaque para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Sergio Messias
Dourado, Gerente, em 18/01/2022, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011678658 e o
código CRC 8198EEEE.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 
PORTARIA Nº 11/2022

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, 

 

Resolve:

 

Art. 1º -  Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se às Despesas Administrativas, no âmbito da Secretaria de Cultura e
Turismo, em consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nº 30/2018 e 31/2018, ficando assim
constituída:

 

Membros:

Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38159

Caio Luciano Berndt - Matrícula nº 43727
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Camila Roncelli Soter Corrêa de Mello - Matrícula nº 38214

Claudinei Francisco Silva - Matrícula nº 38175

Francine Olsen - Matrícula nº 52926

Jay Alan Rosa Thomas - Matrícula nº 53523

Monique Stéfani Cardoso Baltokoski Chafranski - Matrícula nº 39568

Paulo Romão de Moraes - Matrícula nº 30049

Roberta Meyer Miranda da Veiga - Matrícula nº 53504

Semitha Heloisa Matos Cevallos - Matrícula nº 52973

Simone Cristine Manske - Matrícula nº 30100

Valeria Konig Esteves - Matrícula nº 16678

Vanessa Cristina Venzke Falk - Matrícula  nº 52965

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Membros: 

Célia D. Ávila - Matrícula nº 24349

Giovana Francisco da Silva - Matrícula nº 25849

Juliana Manarin - Matrícula nº 42159

Julia Maluche de Oliveira - Matrícula nº 46801

Silvana Dias - Matrícula n° 103569

Tatiana Fabíola da Rocha - Matrícula nº 38296

 

Art. 2º - Revoga-se a  PORTARIA Nº 124/2021 -
 SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (9044541), publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1710, de 13/05/2021.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francine Olsen, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/01/2022, às 18:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011661677 e o
código CRC 8C053494.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 67/2022 - SED.GAB 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Fabiane Cristina do Nascimento, matrícula nº 17.789, da função
de  Diretora da Escola Municipal Anita Garibaldi, em 2 de fevereiro de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 18/01/2022, às 10:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011672560 e o
código CRC 173B3AE6.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 

PORTARIA N.º 9/2022

 

A Diretora Executiva da Secretaria de Cultura e Turismo, no exercício de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos
do Decreto nº 28.094, de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393,
de 24 de janeiro de 2013.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 478/2021 (SEI 0011357714), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Whsul Sinalização Ltda, inscrita no CNPJ
nº 29.821.122/0001-20, doravante denominada Contratada, que tem por objeto o serviço de
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confecção, fornecimento e instalação de placas com suporte, acessórios e fixação incluso para
implementação de sinalização vertical.

 

a) Samir Alexandre Rocha - matrícula nº 39511 - SECULT - Titular;

b) Eduardo Bartniak Filho - matrícula nº 50.152 - DETRANS - Titular;

c) Diego Felipe da Costa - matrícula nº 48277 - SEPUD - Titular;

d) Mauri Jorge de Freitas Junior - matrícula nº 54220 - SECULT - Suplente;

e) Guilherme Belegante - matrícula nº 790 - DETRANS - Suplente; e

f) Samara Braun - matrícula nº 48401 - SEPUD - Suplente.

 

Responsáveis pela emissão do "Aviso de Movimento - Empenho em
Liquidação" no sistema e-Pública:

 

Celia D. Avila - matrícula nº 24.349;

Juliana Manarin - matrícula nº 42.159;

Tatiana Fabíola da Rocha - matrícula nº 38.296;

Juliana de Oliveira Feliciano - matrícula nº 43.514; e

Silvana Dias - matrícula nº 103569.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
478/2021, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
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pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francine Olsen, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/01/2022, às 18:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011661207 e o
código CRC 52268FFE.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N.º 05/2022

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de
suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do
Decreto n.º 28.094 de 02 de janeiro de 2017 e em
conformidade com a Lei Municipal n.º 7.393, de 24
de janeiro de 2013.
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RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização do TERMO DE
CREDENCIAMENTO Nº 492/2021, firmado entre o Município de Joinville e Cagere Casa
Assistencial Ltda - EPP , cujo objeto é credenciamento para prestação de serviços de acolhimento
nas modalidades de Residência Inclusiva (RI) e/ou serviços de acolhimento Institucional de Longa
Permanência para Idosos (ILPI), na forma de Credenciamento nº 299/2021 .

 

Fiscais Técnicos:

Eliane Ribas Czeck Muller  - Matrícula 41.277

Mônica Salete Inthurn Marcomini - Matrícula 35.819

Nadia Mascarello - Matricula 47.629

 

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Fiscal Suplente:

Patrícia da Silva Caetano - Matrícula 46.391

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº
492/2021, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da CREDENCIADA que estiverem sob a sua
alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado;

VI - Notificar a CREDENCIADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Credenciamento e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CREDENCIADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de Documento Fiscal,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
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inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato, para
aplicação das penalidades cabíveis;

XIII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou jurídicas.

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela CREDENCIADA refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o documento fiscal
ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de Joinville e assinar
eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

 

Eliane Ribas Czeck Muller - Matrícula 41.277

Mônica Salete Inthurn Marcomini - Matrícula 35.819

Nadia Mascarello - Matricula 47.629

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

Patrícia da Silva Caetano - Matrícula 46.391

 

Art.5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Neide Mary Camacho Solon
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Diretora Executiva

 

Documento assinado eletronicamente por Neide Mary Camacho Solon,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2022, às 18:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011668806 e o
código CRC F9AE983B.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAT

PORTARIA Nº 163/2022

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições, e com fundamento
no art. 75, I e IV, da Lei Orgânica do Município,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica prorrogada a Portaria nº 8082/2015, que estabelece medidas de
contenção de despesas e dá outras providências, até 31/12/2022, a partir de 02/12/2021 (Portaria nº
316/2021).

 

Art. 2º Esta Portaria retroage sua vigência ao prazo final da Portaria nº 316/2021.

 

 

Cínthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 13:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011675487 e o
código CRC 1293C46F.
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PORTARIA SEI - SEPUD.GAB/SEPUD.UPG

 

Portaria nº 01/2022

 

O Secretário da Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável no
exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF da Ata de
Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 372/2021, firmado entre o Município de
Joinville – Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável - SEPUD e
a empresa José Edson Blaszczyk, inscrita no CNPJ nº 33.113.700/0001-41, que tem por
objeto a aquisição de cadeiras e longarinas.

 

Marilene Bulla, matrícula nº 39.844 – Fiscal Efetivo

Priscila Inácio do Nascimento, matrícula n° 38.407- Fiscal Efetivo 

Cleomar Portes Carvalho, matrícula nº 23.722 - Fiscal Efetivo

Eliete Maria de Souza Kress, matrícula n° 28.984 – Fiscal Suplente

 

Art. 2º – Aos fiscais da Ata compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a entrega dos materiais, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao material que foi autorizado e efetivamente
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entregue no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia da ata de registro de preços, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar os materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua a ata e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 17/01/2022, às 16:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011650579 e o
código CRC 514D99A5.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 15/2022/SMS

 

O Diretor Executivo, Fabrício da Rosa, no uso das atribuições, em conformidade
com o parágrafo 2º do art. 8º da Lei nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e, em atenção ao disposto
no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; à Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada
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pelo Decreto Municipal nº 43.907, de 26 de agosto de 2021; e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º 154/2020 firmado entre a Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville e a empresa PLANOTEC CONSTRUÇÕES EIRELI, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada para Construção do Prédio de Apoio do Hospital Municipal
São José.

I –  Fiscal do Contrato:

a) Mauricio Longo Kestering, Matrícula  53530.

 

II - Fiscais Titulares e Certificadores:

a) Geferson de Jesus Arnaud, Matrícula: 28.925;

b) Cezar Santos de Jesus, Matrícula: 49017;

c) Mariana Meier Tolomeotti, Matricula 53519; e

d) Theo Augusto da Silva Guardiano, Matricula 21769.

 

III - Suplentes:

a) Debora Tonini, Matrícula 51272; 

b) Fabrício da Rosa, Matrícula: 41271; e

c) Nathalia de Souza Zattar, Matrícula  53427.

 

Parágrafo único.  Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão
substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato ou credenciamento firmado entre as partes, bem como o
disposto no ato convocatório e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 117/2021/SMS e demais disposições contrárias.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 18/01/2022, às 08:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011633172 e o
código CRC B6C56790.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 16/2022/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

O Diretor Executivo, Fabrício da Rosa, no uso das atribuições, em conformidade
com o parágrafo 2º do art. 8º da Lei nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e,  considerando a
configuração de situação de excepcional interesse público, nos termos do parágrafo único do art. 5º
c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o servidor Cezar Santos de Jesus, Matricula 49017, a conduzir
os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
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disposições contrárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 18/01/2022, às 08:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011633259 e o
código CRC BB8E1AB5.

 

EXTRATO SEI Nº 0011638965/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 247/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada GT Distribuidora Ltda -
inscrita no CNPJ nº  39.946.476/0001-55, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Joazito
Santana Filho, que versa sobre aquisição de gêneros alimentícios diversos destinados à
elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de
Joinville para o ano de 2022 - na forma do Pregão Eletrônico nº 247/2021. O Município
apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de
Educação nº: 326/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 Fonte 136 - Recursos Salário-
Educação; 329/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 Fonte 136 - Recursos Salário-Educação;
333/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 Fonte 136 - Recursos Salário-Educação; 325/2022 -
 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 Fonte 143 - Recursos do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE; 328/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 Fonte 143 - Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE; 332/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 Fonte
143 - Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE; 324/2022 -
 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários; 327/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários; 331/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 0011533968 - SED.UAE.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2022, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 13:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011638965 e o
código CRC 25FEBFC2.

 

EXTRATO SEI Nº 0011668850/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 221/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Casa do Pasa Comércio e
Representações Eireli, inscrita no CNPJ nº 31.993.633/0001-71, cujo quadro societário é formado
pelo Sra. Rebeca de Fátima Cabral de Oliveira Campos, que versa sobre aquisição de utensílios
diversos para atender as cozinhas das unidades escolares - na forma do Pregão Eletrônico nº
221/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes
dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nº 349/2022 -
 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte 10162 -Transferências Voluntárias -
Estado/Educação; 350/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte 137 - Outras transferências
do fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE (não repassadas por meio de
convênios); 375/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 101 - Receitas e Transferências
de Impostos - Educação; 376/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 136 - Salário-
Educação; 377/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 119 - Transferências do FUNDEB
- (aplicação em outras despesas da Educação Básica); 379/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000
- Fonte 101 - Receitas e Transferência de Impostos - Educação; 380/2022 -
0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte Fonte 119 - Transferências do FUNDEB - (aplicação em
outras despesas da Educação Básica); 381/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte 136 -
Salário-Educação; 805/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte Fonte 10162 -
Transferências Voluntárias - Estado/Educação; 806/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 -
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Fonte Fonte 137 - Outras transferências do fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE (não repassadas por meio de convênios). Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0011596675 - SED.UAE.ASS.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2022, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 13:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011668850 e o
código CRC 293119D4.

 

EXTRATO SEI Nº 0011637606/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 239/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada A.V. Comércio Atacadista
Eireli - inscrita no CNPJ nº 16.858.182/0001-76, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Eduardo Morikawa Alves, que versa sobre aquisição de gêneros alimentícios diversos destinados
à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville,
para o ano de 2022 - na forma do Pregão Eletrônico nº 239/2021. O Município apostila a Ata
de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nº:
326/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 Fonte 136 - Recursos Salário-Educação; 329/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 Fonte 136 - Recursos Salário-Educação; 333/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 Fonte 136 - Recursos Salário-Educação; 325/2022 -
 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 Fonte 143 - Recursos do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE; 328/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 Fonte 143 - Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE; 332/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 Fonte
143 - Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE; 324/2022 -
 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários; 327/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários; 331/2022 -
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 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 0011534246 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2022, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 13:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011637606 e o
código CRC 71B89CC2.

 

EXTRATO SEI Nº 0011680247/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

 

 

Município de Joinville

Extrato de Termo de Cessão de Uso

 

Espécie: Termo de Cessão de Uso nº 0011649189

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio das Secretarias
de Administração e Planejamento e Assistência Social, e a Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Joinville.

Objeto: Cessão de micrôonibus Wolksvagen Neobus Thunder FR, Ônibus zero
quilômetro, modelo do ano 2021/2022,  e equipado com 1 (uma) plataforma elevatória veicular para
cadeira de rodas, capacidade de carga mínima de 250 kg, e padronização visual estabelecida pelo
Ministério da Cidadania. Chassi n° 9532M52P2NR016283. 

Data de assinatura: Joinville, 14 de janeiro de 2022.

Vigência: a partir da data da sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município - DOEM e vigorará até 60 (sessenta) meses.
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Signatários: Ricardo Mafra e Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município,
e, Heloísa Walter de Oliveira, pela APAE.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011680247 e o
código CRC BE5DB2E2.

 

EXTRATO SEI Nº 0011616411/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 11 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 046/2021– celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello, e a empresa contratada JLF Distribuidora de
Alimentos Eireli - inscrita no CNPJ nº 33.924.940/0001-26, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Cleair Lima Ferreira, que versa sobre aquisição de  gêneros alimentícios (hortifruti)
destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede municipal de ensino de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 046/2021. O Município apostila a Ata de Registro
de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação, n° 324/2022 -
0.6001.12.361.4.2.3175.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários - Secretaria de
Educação; 325/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 - Fonte 143 - Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Secretaria de Educação;  326/2022 -
0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 - Fonte 136 - Salário Educação - Secretaria de
Educação;  327/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários -
Secretaria de Educação;  328/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 - Fonte 143 - Recursos do
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Secretaria de Educação;  329/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 - Fonte 136 - Salário Educação - Secretaria de
Educação;  331/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários -
Secretaria de Educação;  333/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 - Fonte 136 - Salário
Educação - Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o memorando SEI nº 0011532344 - SED.UAE.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2022, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2022, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011616411 e o
código CRC B50253DE.

 

EXTRATO SEI Nº 0011636963/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 239/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada GT Distribuidora Ltda -
inscrita no CNPJ nº  39.946.476/0001-55, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Joazito
Santana Filho, que versa sobre aquisição de gêneros alimentícios diversos destinados à
elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville,
para o ano de 2022 - na forma do Pregão Eletrônico nº 239/2021. O Município apostila a Ata
de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nº:
326/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 Fonte 136 - Recursos Salário-Educação; 329/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 Fonte 136 - Recursos Salário-Educação; 333/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 Fonte 136 - Recursos Salário-Educação; 325/2022 -
 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 Fonte 143 - Recursos do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE; 328/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 Fonte 143 - Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE; 332/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 Fonte
143 - Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE; 324/2022 -
 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários; 327/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários; 331/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 0011534192 - SED.UAE.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2022, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2022, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011636963 e o
código CRC 85657055.

 

EXTRATO SEI Nº 0011623312/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 12 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 018/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada ASJ Serviços Eireli - inscrita
no CNPJ nº 04.887.624/0001-23, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Ademir Sobral de
Jesus, que versa sobre contratação de empresa especializada na execução  de podas e remoções
de árvores nas unidades administradas pela Secretaria de Educação de Joinville/SC - na
forma do Pregão Eletrônico nº 018/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nº: 375/2022 -
0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 Fonte 101 - Receitas e Transferências de Imposto -
Educação; 379/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 Fonte 101 - Receitas e Transferências de
Imposto - Educação; 377/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 Fonte 119 - Transferências do
FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação Básica); 380/2022 -
0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 Fonte 119 - Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras
despesas da Educação Básica); 376/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 Fonte 136 - Salário-
Educação; 381/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 Fonte 136 - Salário-Educação. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 0011603457 -
SED.UIN.AMN.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2022, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2022, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011623312 e o
código CRC 7846791C.

 

EXTRATO SEI Nº 0011665882/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 311/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada FCIA Veter Pet Ltda -
inscrita no CNPJ nº 04.664.903/0001-28, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Wesley
Cardoso Francisco, que versa sobre aquisição de medicamentos para a Unidade de Bem-Estar e
Proteção Animal - na forma do Pregão Eletrônico nº 311/2021. O Município apostila a Ata de
Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente nº 796/2022 - 0.78001.18.541.2.2.3349.0.339000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando
nº 0011577149- SAMA.UBE.AAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2022, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 13:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011665882 e o
código CRC 214CA3C9.

 

EXTRATO SEI Nº 0011647995/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 239/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Merenda Mais de Suzano
Alimentos Eireli - inscrita no CNPJ nº 28.367.239/0001-13, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Gunnar Vieira Gosch, que versa sobre aquisição de gêneros alimentícios diversos
destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município
de Joinville, para o ano de 2022 - na forma do Pregão Eletrônico nº 239/2021. O Município
apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de
Educação nº: 326/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 Fonte 136 - Recursos Salário-
Educação; 329/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 Fonte 136 - Recursos Salário-Educação;
333/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 Fonte 136 - Recursos Salário-Educação; 325/2022 -
 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 Fonte 143 - Recursos do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE; 328/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 Fonte 143 - Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE; 332/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 Fonte
143 - Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE; 324/2022 -
 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários; 327/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários; 331/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 0011534227 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2022, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 13:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011647995 e o
código CRC 217CCB45.

 

EXTRATO SEI Nº 0011620415/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 12 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 048/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Pachto Comércio de
Alimentos Eireli - inscrita no CNPJ nº 21.424.240/0001-93, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Ana Pola Ronn, que versa sobre aquisição de gêneros alimentícios (diversos)
destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede municipal de ensino de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2021. O Município apostila a Ata de Registro
de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nº: 326/2022 -
 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 Fonte 136 - Recursos Salário-Educação; 329/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 Fonte 136 - Recursos Salário-Educação; 333/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 Fonte 136 - Recursos Salário-Educação; 325/2022 -
 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 Fonte 143 - Recursos do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE; 328/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 Fonte 143 - Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE; 332/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 Fonte
143 - Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE; 324/2022 -
 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários; 327/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários; 331/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 0011532997 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2022, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2022, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011620415 e o
código CRC 38B74A13.

 

EXTRATO SEI Nº 0011664768/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 048/2021 – celebrado entre o Município de Joinville, representado
pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e por sua Diretora Executiva,
Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada PR Comércio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 33.488.848/0001-60, cujo quadro societário é formado pela Sra.  Paola Yuri Morikawa
Rodrigues, que versa sobre aquisição de gêneros alimentícios (diversos) destinados à elaboração
da Merenda Escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville - na forma do
Pregão Eletrônico nº 048/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as
seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nº: 326/2022 -
 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 Fonte 136 - Recursos Salário-Educação; 329/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 Fonte 136 - Recursos Salário-Educação; 333/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 Fonte 136 - Recursos Salário-Educação; 325/2022 -
 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 Fonte 143 - Recursos do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE; 328/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 Fonte 143 - Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE; 332/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 Fonte
143 - Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE; 324/2022 -
 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários; 327/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários; 331/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0011532854 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2022, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 13:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011664768 e o
código CRC 5C26324F.

 

EXTRATO SEI Nº 0011663313/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 259/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Sulmedic Comércio de
Medicamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, cujo quadro societário é formado
pelo Sr.  José Paulo Gesser e pela Sra. Liliana Carla Michilin Gesser, que versa sobre aquisição
de fórmula infantil destinada à Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do
Município de Joinville, para o ano de 2022- na forma do Pregão Eletrônico nº 259/2021. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes
dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nº 324/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000
- Fonte 100 - Recursos Ordinários; 325/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 - Fonte 143 -
Recursos do Programa de Alimentação escolar - PNAE; 326/2022 -
 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 - Fonte 136 - Salário Educação; 327/2022 -
0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários; 328/2022 -
0,6001.12.365.4.2.3176.0.339000 - Fonte 143 - Recursos do Programa de Alimentação escolar -
PNAE; 329/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 - Fonte 136 - Salário Educação; 331/2022 -
0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários; 332/2022 -
0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 - Fonte 143 - Recursos do Programa de Alimentação escolar -
PNAE; 333/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 - Fonte 136 - Salário Educação. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0011533870 -
SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2022, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 13:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011663313 e o
código CRC 3AA5A496.

 

EXTRATO SEI Nº 0011625684/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 12 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 093/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Pachto Comércio de
Alimentos Eireli - inscrita no CNPJ nº 21.424.240/0001-93, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Ana Pola Ronn, que versa sobre aquisição de carnes  destinadas à alimentação escolar
dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
093/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações
orçamentárias da Secretaria de Educação nº: 326/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 Fonte
136 - Recursos Salário-Educação; 329/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 Fonte 136 -
Recursos Salário-Educação; 333/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 Fonte 136 - Recursos
Salário-Educação; 325/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 Fonte 143 - Recursos do
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE; 328/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000
Fonte 143 - Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE; 332/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 Fonte 143 - Recursos do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE; 324/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários;
327/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários; 331/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 0011533033 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2022, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2022, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011625684 e o
código CRC 40FAA403.

 

EXTRATO SEI Nº 0011667649/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 149/2021– celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada A.V. Comércio Atacadista
Eireli - inscrita no CNPJ nº 16.858.182/0001-76, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Eduardo Morikawa Alves, que versa sobre aquisição de sacolas e sacos plásticos para embalar
gêneros alimentícios - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2021. O Município apostila a Ata
de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação n
º349/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte 10162 -Transferências Voluntárias -
Estado/Educação; 350/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte 137 - Outras transferências
do fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE (não repassadas por meio de
convênios); 375/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 101 - Receitas e Transferências
de Impostos - Educação; 376/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 136 - Salário-
Educação; 377/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 119 - Transferências do FUNDEB
- (aplicação em outras despesas da Educação Básica); 379/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000
- Fonte 101 - Receitas e Transferência de Impostos - Educação; 380/2022 -
0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte Fonte 119 - Transferências do FUNDEB - (aplicação em
outras despesas da Educação Básica); 381/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte 136 -
Salário-Educação; 805/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte Fonte 10162 -
Transferências Voluntárias - Estado/Educação; 806/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 -
Fonte Fonte 137 - Outras transferências do fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE (não repassadas por meio de convênios). Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0011596377- SED.UAE.ASS

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2022, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 13:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011667649 e o
código CRC 66D49BA5.

 

EXTRATO SEI Nº 0011646308/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 067/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Eremix Indústria de
Alimentos Especiais Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.325.797/0001-90, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Fernando Caldart, que versa sobre aquisição de alimentação especial destinada
à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 067/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de
Educação nº: 326/2022 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 Fonte 136 - Recursos Salário-
Educação; 329/2022 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 Fonte 136 - Recursos Salário-
Educação; 333/2022 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 Fonte 136 - Recursos Salário-
Educação; 325/2022 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 Fonte 143 - Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE; 328/2022 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 Fonte 143
- Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE; 332/2022 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 Fonte 143 - Recursos do Programa Nacional
de Alimentação Escolar - PNAE; 324/2022 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 Fonte 100 -
Recursos Ordinários; 327/2022 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 Fonte 100 - Recursos
Ordinários; 331/2022 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-
se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0011532831 -
SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2022, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 13:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011646308 e o
código CRC 6A8111DD.

 

EXTRATO SEI Nº 0011658847/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 007/2022/PMJ

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e Norberto Xavier Deschamps.

Objeto: Execução do projeto "A Farsa do Juiz" de acordo com o Projeto Cultural
(0010859596), classificado no Edital de Chamamento Público nº 003/2021/PMJ.

Valor: R$ 28.609,06 (vinte e oito mil, seiscentos e nove reais e seis centavos).

Data de assinatura: Joinville, 14 de janeiro de 2022.

Vigência: 12 (doze) meses meses, conforme período de execução constante no
projeto, a partir da data de assinatura.

Signatários: Francine Olsen pelo Município, e, Norberto Xavier Deschamps,
como proponente cultural.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 17/01/2022, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

94 de 204

Nº 1882, terÃ§a-feira, 18 de janeiro de 2022



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2022, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011658847 e o
código CRC F04CD050.

 

EXTRATO SEI Nº 0011669134/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Colaboração

 

Espécie:  Termo de Colaboração nº 005/2022/PMJ

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Educação, e o Centro Educacional Conde Modesto Leal.

Objeto: A conjugação de esforços para a manutenção do CEI e a continuidade
do atendimento especializado na área da educação infantil, para dar garantia ao acesso a Educação
a todas as crianças que necessitam de vagas no Município de Joinville.

Valor: R$ 485.457,60 (quatrocentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e
cinquenta e sete reais e sessenta centavos)

Data de assinatura: Joinville, 17 de janeiro de 2022.

Vigência: a partir da assinatura e vigorará por 60 (sessenta) meses.

Signatários: Diego Calegari Feldhaus, pelo Município/Secretaria, e, Vilmar
Cristino Borba, pelo CEI.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 17/01/2022, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2022, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011669134 e o
código CRC 4AA7979C.

 

EXTRATO SEI Nº 0011626718/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 12 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 048/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Merenda Mais de Suzano
Alimentos Eireli - inscrita no CNPJ nº 28.367.239/0001-13, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Gunnar Vieira Gosch, que versa sobre aquisição de gêneros alimentícios (diversos)
destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede municipal de ensino de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2021. O Município apostila a Ata de Registro
de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nº: 326/2022 -
 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 Fonte 136 - Recursos Salário-Educação; 329/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 Fonte 136 - Recursos Salário-Educação; 333/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 Fonte 136 - Recursos Salário-Educação; 325/2022 -
 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 Fonte 143 - Recursos do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE; 328/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 Fonte 143 - Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE; 332/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 Fonte
143 - Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE; 324/2022 -
 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários; 327/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários; 331/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 0011532922 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2022, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2022, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011626718 e o
código CRC 02B79F5A.

 

EXTRATO SEI Nº 0011634229/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 054/2021– celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada PR Comércio Atacadista
Eireli - inscrita no CNPJ nº 33.488.848/0001-60, cujo quadro societário é formado pelo Sra Paola
Yuri Morikawa Rodrigues, que versa sobre aquisição de alimentação especial destinada à
elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 054/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nº 324/2022 -
0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários - Secretaria de
Educação; 325/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 - Fonte 143 - Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Secretaria de Educação; 326/2022 -
0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 - Fonte 136 - Salário Educação - Secretaria de
Educação; 327/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários -
Secretaria de Educação; 328/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 - Fonte 143 - Recursos do
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Secretaria de Educação; 329/2022 -
0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 - Fonte 136 - Salário Educação - Secretaria de
Educação; 331/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários -
Secretaria de Educação; 332/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 - Fonte 143 - Recursos do
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Secretaria de Educação; 333/2022 -
0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 - Fonte 136 - Salário Educação - Secretaria de
Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando
SEI nº 0011532746 - SED.UAE.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2022, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2022, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011634229 e o
código CRC 98D38A15.

 

EXTRATO SEI Nº 0011636595/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 324/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada GT Distribuidora Ltda -
inscrita no CNPJ nº  39.946.476/0001-55, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Joazito
Santana Filho, que versa sobre aquisição de alimentação especial destinadas à elaboração da
Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville - na forma do
Pregão Eletrônico nº 324/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as
seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nº: 326/2022 -
 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 Fonte 136 - Recursos Salário-Educação; 329/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 Fonte 136 - Recursos Salário-Educação; 333/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 Fonte 136 - Recursos Salário-Educação; 325/2022 -
 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 Fonte 143 - Recursos do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE; 328/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 Fonte 143 - Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE; 332/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 Fonte
143 - Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE; 324/2022 -
 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários; 327/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários; 331/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 0011534289 - SED.UAE.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2022, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2022, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011636595 e o
código CRC 1A44EF59.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011665397/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 86/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  JOAOMED
COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS S/A - inscrita no CNPJ nº 78.742.491/0001-
33, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para Suporte Ventilatório para
atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 144/2021, assinada
em 17/01/2022, no valor de R$ 7.345,00 (sete mil trezentos e quarenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2022, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011665397 e o
código CRC DE85078E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011665624/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e

99 de 204

Nº 1882, terÃ§a-feira, 18 de janeiro de 2022



Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 88/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-
51, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada em
17/01/2022, no valor de R$ 2.394,35 (dois mil trezentos e noventa e quatro reais e trinta e cinco
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2022, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011665624 e o
código CRC 2B3DAEB0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011665141/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 85/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada UNIAO
QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A - inscrita no CNPJ nº 60.665.981/0009-75, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e
do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada em 17/01/2022, no
valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2022, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011665141 e o
código CRC 76846454.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011664835/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 83/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ONCO PROD
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA - inscrita no
CNPJ nº 04.307.650/0025-02, que versa sobre a Aquisição de medicamentos para atendimento de
demandas judiciais e de requerimentos administrativos do Município de Joinville. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 352/2021, assinada em 17/01/2022, no valor de R$ 1.690,50 (um mil
seiscentos e noventa reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2022, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011664835 e o
código CRC 089FB1BF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011665126/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 84/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada UNIAO
QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A - inscrita no CNPJ nº 60.665.981/0009-75, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e
do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada em 17/01/2022, no
valor de R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2022, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011665126 e o
código CRC F0B32843.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011659948/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 80/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ALL LAB
COMERCIAL EIRELI - EPP - inscrita no CNPJ nº 19.880.964/0001-08, que versa sobre
a Aquisição de materiais para a realização de coleta laboratorial (Agulhas/Tubos) para atender a
demanda da Secretaria de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 054/2021, assinada em 17/01/2022, no valor de R$ 1.350,00 (um mil
trezentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2022, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011659948 e o
código CRC E84DF09F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011646259/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 75/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ZOOM
COMERCIAL EIRELI  - inscrita no CNPJ nº 39.518.890/0001-63, que versa sobre a aquisição
de materiais de limpeza e higiene para atendimento de demanda da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº 306/2021, assinada
em 17/01/2022, no valor de R$ 20.250,00 (vinte mil duzentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2022, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011646259 e o
código CRC A9267CBA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011663124/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 82/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CIRÚRGICA
SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
94.516.671/0001-53, que versa sobre a Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas
judiciais e de requerimentos administrativos do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 652/2021, assinada em 17/01/2022, no valor de R$ 73.080,00 (setenta e três mil
oitenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2022, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011663124 e o
código CRC 20AF0B38.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011665612/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 87/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-
51, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada em
17/01/2022, no valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2022, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011665612 e o
código CRC D84B583B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0011584914/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
011/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Marcos Trojan -
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Engenharia e Geotecnia Ltda - inscrita no CNPJ nº 11.021.594/0001-33, cujo quadro societário
é formado por Sr. Marcos Trojan, Felipe Rossi Trojan, Kaleu Bosse de Lima, Pâmela Fermino
Campioli e Tiago Anésio Beppler,  neste ato representada pelo Sr. Marcos Trojan, que versa sobre
a contratação de empresa de engenharia para realização do Controle Tecnológico de Obras
de Pavimentação - na forma do Pregão Eletrônico nº 068/2021, assinado em 12/01/2022, com a
vigência 31 de Dezembro de 2022, no valor de R$ 710.965,50 (setecentos e dez mil novecentos e
sessenta e cinco reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2022, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2022, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011584914 e o
código CRC 26D1C149.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0011584842/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
035/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Infrasul - Infraestrutura e
Empreendimentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.094.645/0001-2, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Marcelo Gayoso Neves Pedreira de Cerqueira, e pelo Sr. Eduardo Gayoso Neves
Pedreira de Cerqueira, neste ato representada pelo Sr. Luiz Antônio Valle Pedreira de
Cerqueira, que versa sobre a contratação de empresa para execução de serviço de engenharia
de ajuste viário de área com aplicação de revestimento asfáltico - na forma do Pregão
Eletrônico 431/2021, assinado em 12/02/2022, com a vigência até 31/12/2022, no valor de R$
1.914.000,00 (um milhão novecentos e quatorze mil reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2022, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2022, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011584842 e o
código CRC B4E109C5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0011618553/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 12 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
027/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Aviz Comércio de Material
de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, cujo quadro societário é formado
pelas Sras. Debora Clemente de Aviz e Isabella Clemente de Aviz, neste ato representada pelo Sr.
Fernando de Aviz, que versa sobre a aquisição de tubos de concreto, para atender as
necessidades das Subprefeituras e da Secretaria de Infraestrutura Urbana - na forma
do Pregão Eletrônico nº 258/2021, assinado em 12/01/2022, com a vigência até 31 de dezembro
de 2022, no valor de R$ 496.062,50 (quatrocentos e noventa e seis mil sessenta e dois reais e
cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2022, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2022, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011618553 e o
código CRC 7C82CBDD.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0011662874/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/21

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/21, destinada à AQUISIÇÃO DE
FOLDERS, bem como o julgamento e adjudicação efetuada pela CPL, a empresa classificada e
seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: GRAFICA PRINCIPE EIRELI; CNPJ 01.749.956/0001-53.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 569 - Anúncios e Publicações Legais.

DATA: 17/01/2022.

PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias.

VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CÓDIGO TCE/SC: D732A9DBB460A31FE807EF7179D5D696DA0BE569

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/01/2022, às 15:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/01/2022, às 15:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 17/01/2022, às 18:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 18/01/2022, às 10:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011662874 e o
código CRC 5E94AF63.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0011681743/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2022

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2022, destinada à
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICO FINANCEIRA PARA
CONTRATAÇÃO DE FINANCIAMENTO JUNTO A AFD - AGENCE FRANÇAISE DE
DEVELOPPEMENT, qual seja:

CONTRATADA: LEFOSSE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob o nº 57.756.694/0001-09.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 3.2.01.05.13 - Pessoa Jurídica - Consultoria.

DATA: 18/01/2022.

PRAZO: 6 (SEIS) MESES.

VALOR: R$ 100.000,00 (cem mil reais).

CÓDIGO TCE/SC: 1DF86FD07B5E993CFDCC7BEA47262325A329C1F9

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 18/01/2022, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 18/01/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 18/01/2022, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/01/2022, às 16:04,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011681743 e o
código CRC 04A39877.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0011648017/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
364/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba, representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro, e a empresa Osmar José Rosa
EPP, inscrita no CNPJ nº 86.966.728/0001-98, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Osmar
José Rosa, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de caminhão
basculante com capacidade de 10 m³, para atender os serviços de zeladoria pública realizado pelas
Subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma de Pregão Eletrônico nº
124/2017. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 10 (dez) meses,
alterando seu vencimento para o dia 07/12/2022 e o prazo de execução em 09 (nove) meses,
alterando seu vencimento para o dia 16/10/2022. Justifica-se em conformidade com o memorando
SEI nº 0010863374 - SPP.NAD, Carta de anuência SEI nº 0010863394, Anexos SEI nº
 0010863432, nº 0010863455, nº 0010863470  e Parecer Jurídico SEI nº 0011338966 -
PGM.UAD. E, o Município adita o contrato alterando a Cláusula Quinta - Prazo e Forma de
Execução dos Serviços, subitem "5.6", alterando o índice de reajuste para o período acumulado de
agosto/2020 à julho/2021 de: IGPM – Índice Geral de Preços do Mercado para: IPCA - Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. Em conformidade com o memorando SEI nº
 0010858147 - SPP.NAD, Carta de Anuência SEI nº 0010858594, Anexos nº 0010863559 e o
Parecer Jurídico SEI 0011338966 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2022, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2022, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011648017 e o
código CRC CED6238A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0011667653/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 07º Termo Aditivo do Contrato
nº 014/2018, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva e a empresa Climatizar Climatização Joinville Ltda ME, inscrita no CNPJ nº
12.716.737/0001-94, cujo quadro societário é formado pelo Sr. ALEXSANDRO
CUSTODIO, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre Contratação de serviço
especializado de remessa e distribuição de documentos, materiais, amostras, pequenas encomendas e
serviços bancários, utilizando veículo tipo motocicleta (moto boy), incluindo o fornecimento do
veículo (motocicleta), e todo o material e demais equipamentos inerentes para execução de serviços
típicos de transporte em atendimento às necessidades existente do Hospital Municipal São José, na
forma da Pregão Presencial n.º 336/2017. O Município adita o contrato renovando o prazo de
vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 17/01/2023. Justifica-se em
conformidade com os Memorandos SEI nº 0011363961, e Parecer Jurídico SEI nº 0011552325. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2022, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011667653 e o
código CRC 5216BF27.

ATA SEI

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ANÁLISE DO
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PROGRAMA BOLSA DESPORTIVA E PARADESPORTIVA

 

Aos dezessete dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois, reuniram-se na sede da
Secretaria de Esportes de Joinville, às 9h30, os componentes da Comissão de Análise do Programa
Bolsa Desportiva e Paradesportiva, sendo estes: Carlos Huller, Giancarlos Gonçalves Acuna
Ramirez (via Google Meet) , Marjorie Battistella, Rosicler Ravache e Vanessa Juliana da Silva (via
Google Meet). A Presidente agradeceu a presença de todos e informou sobre a ata do dia, sendo
esta: E-mails recebidos e deliberação sobre as vagas remanescentes.  A comissão iniciou os
trabalhos com a leitura do e-mail enviado pela candidata Ana Carolina Hintz Kwistchal, no qual a
mesma questiona a sua pontuação e solicita a revisão pela Comissão. Foram analisados e
reavaliados todos os documentos entregues pela candidata, contabilizando 28 pontos, sendo assim,
não tendo alteração no resultado final homologado. Após a avaliação, a Presidente passou
informações sobre o resultado final e trouxe a questão dos candidatos que se inscreveram para
técnico, contudo, como não havia mais disponibilidade de vagas, ficaram na suplência ou
indeferidos, porém, nas mesmas modalidades e naipes, sobraram vagas para a função de auxiliar
técnico. A Presidente colocou o assunto em discussão. A componente Rosicler explanou sobre a
possibilidade, sem interferir na Portaria e nos inscritos, de questionar os candidatos via e-mail, se os
mesmos gostariam de assumir a vaga remanescente de auxiliar técnico das modalidades em que se
inscreveram. Foi colocado em votação e aprovada por unanimidade. Assim, será enviado e-mail
para os seguintes candidatos, e em caso de concordância, receberão os seguintes valores: Aldir de
Azevedo Dantas - Auxiliar Técnico Paradesportivo - Atletismo - Pontuação: 41 - Valor: R$1350,00;
José Luiz Alves - Auxiliar Técnico Desportivo - Tênis de Campo - Pontuação: 33 - Valor:
R$1600,00; João Miguel da Silva Vieira - Auxiliar Técnico Desportivo - Pontuação: 24 - Valor:
R$1100,00; Clayton Roberto Pereira - Auxiliar Técnico Desportivo - Karatê - Pontuação: 32 -
Valor: R$1350,00; e Carlos Orlando - Auxiliar Técnico Desportivo - Handebol - Pontuação: 18 -
Valor: R$850,00. 

Encerrada a ata, a Presidente agradeceu o apoio e trabalho de todos e relembrou a todos os
membros sobre Reunião Ordinária no dia quatro de fevereiro, às 09h00, na sede da Secretaria de
Esportes - Sala Europa. Sem mais assuntos, a Presidente agradeceu os presentes e encerrou a
reunião, finalizando a presente ata que será assinada por todos os presentes. 

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Huller, Servidor(a)
Público(a), em 18/01/2022, às 11:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Juliana da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Marjorie Battistella,
Coordenador (a), em 18/01/2022, às 12:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlos Goncalves Acuna
Ramirez, Coordenador (a), em 18/01/2022, às 12:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rosicler Ravache,
Coordenador (a), em 18/01/2022, às 13:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011671722 e o
código CRC 2F0D88C1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011681547/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAYSSA NAYRA CORREIA DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 15:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011681547 e o
código CRC 0C168C77.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011675863/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRIELLY CRISTINA BRICK no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 11:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011675863 e o
código CRC D89490CE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011675992/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SARAH TAMYRES DA SILVA COSTA no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 11:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011675992 e o
código CRC 6CE6A6F3.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011676122/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRESSA DALMORA POFFO no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011676122 e o
código CRC 4A1DA759.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011676227/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA APARECIDA KLEPARDE no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011676227 e o
código CRC 23E1DF4C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011676282/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAIANE BATISTA MACHADO DA COSTA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
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Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011676282 e o
código CRC BADBA7CF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011676300/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALEXSANDRA DA SILVA BUENO no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 11:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011676300 e o
código CRC 11B4455F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011676420/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GRASIELE ROSA no Processo Seletivo - Edital
010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação: Magistério) - 220h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011676420 e o
código CRC 19F8852B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011676495/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA MAIA BONARRIGO no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 11:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011676495 e o
código CRC 747E00DC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011676545/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRIELLE DOS SANTOS MATOS SILVA no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 11:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011676545 e o
código CRC 62CDCA54.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011676562/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora STEPHANY LUCCY ARAUJO RODRIGUES no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 11:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011676562 e o
código CRC 69C8615C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011676616/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALESSANDRO DA SILVA SOARES no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011676616 e o
código CRC 086B3DD6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011676664/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PAULA CRISTINA MARQUES DE GODOY no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
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Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 11:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011676664 e o
código CRC A13C1206.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011672114/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCAS BAPTISTA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0114 - Médico Plantonista Cirurgião Geral,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 08:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011672114 e o
código CRC 0975F993.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011676672/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA RODRIGUES no Processo Seletivo
- Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação: Magistério) -
220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 11:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011676672 e o
código CRC EF9F88BD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011676724/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDIENE AFÉLIS DOS SANTOS BREMER no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011676724 e o
código CRC 6228E722.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011672259/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VICTOR LOHMANN ALVES no Processo Seletivo
- Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 08:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011672259 e o
código CRC 1164FF12.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011676790/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA CLARA FERNANDES DIAS no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011676790 e o
código CRC 4A1ED845.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011676837/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA POSSAMAI TIEPPO no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011676837 e o
código CRC 69CDDCE5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011676884/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE SCHROEDER no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
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Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011676884 e o
código CRC C3F70348.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011672363/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LIDIANE NICKEL GOMES RABELO no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 08:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011672363 e o
código CRC E6062B43.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011676895/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIANA CATARINO GONÇALVES no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011676895 e o
código CRC 4DACA997.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011672412/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RALYANNY GUERRA BELO no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Língua Portuguesa - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011672412 e o
código CRC DB4A86FE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011676997/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MONICK DOS SANTOS BORGES no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011676997 e o
código CRC 3453609F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011678049/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA LUÍZA WENK DOS SANTOS
CARDOSO no Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 12:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011678049 e o
código CRC 58388C4E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011672655/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

133 de 204

Nº 1882, terÃ§a-feira, 18 de janeiro de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122


Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCIELE DOS SANTOS FERREIRA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 08:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011672655 e o
código CRC 22C972E7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011672732/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA REBELLO LEITE no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
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Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 08:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011672732 e o
código CRC 999EB2D0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011678131/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDMILSON CAMPI no Processo Seletivo - Edital
007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais -
100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital

135 de 204

Nº 1882, terÃ§a-feira, 18 de janeiro de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122


anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 12:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011678131 e o
código CRC 7B74AC76.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011672786/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARLISE ARAÚJO DE SOUZA SALVADOR no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011672786 e o
código CRC A5D0D667.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011678181/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VERÔNICA MÍRIAN GASPAR ALVES no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 12:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011678181 e o
código CRC 720FE110.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011672820/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GIANNY EMANUELLY ZÜGE CLAUDINO no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 08:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011672820 e o
código CRC A6142014.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011672874/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE ALVES PRADO DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011672874 e o
código CRC 5AA9446D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011672919/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CARLA EVELIN DE PAULA BEZERRA
SALIBA LINZMEYER no Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 -
Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 09:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011672919 e o
código CRC E5774618.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011679050/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIS REGINA BARROS no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
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Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011679050 e o
código CRC 86B43073.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011679097/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIA GHISOLFI no Processo Seletivo - Edital
007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais -
100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011679097 e o
código CRC AA9B96C9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011682600/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KARINA CASTOLDI no Processo Seletivo -
 Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação: Magistério) -
220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011682600 e o
código CRC 6D9B328E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011678483/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JACQUELINE MARIA SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 13:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011678483 e o
código CRC AA0700F8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011679127/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KATRINA CRISTINA CARDOSO no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 13:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011679127 e o
código CRC BDA3ADF1.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011682853/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor OSMAR SOTER CORRÊA FILHO no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011682853 e o
código CRC C54C6B73.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011672966/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAIANE FERREIRA3 no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011672966 e o
código CRC 19789B47.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011678229/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JEANNE DUARTE CANDIDO no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
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Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 12:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011678229 e o
código CRC 657049F2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011678590/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FLÁVIA ANDREA CERCAL no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 13:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011678590 e o
código CRC A6F66270.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011679133/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANETE APARECIDA JOHN DA SILVA
LEITE no Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 13:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011679133 e o
código CRC 630E86BE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011682906/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EMILIA MARIA MULLER ORLANDO no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011682906 e o
código CRC 46B97EC3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011673004/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUANA CRTISTINA MELO no Processo Seletivo
- Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 09:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011673004 e o
código CRC 1562888C.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011682982/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALZENIR MARIA DA SILVA SILVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011682982 e o
código CRC 53C775E8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011678624/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ISABEL CRISTINA DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 13:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011678624 e o
código CRC 6BCBE9DA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011683035/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GEANE DOS ANJOS ANACLETO no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
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Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011683035 e o
código CRC E72DB480.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011674177/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ADRIANO PIRES BITENCOURT no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0713 - Professor do Ensino Fundamental
Inglês - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011674177 e o
código CRC CE6ABECE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011678675/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELENITA CONCEIÇÃO NUNES VIEIRA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 13:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011678675 e o
código CRC 12CC3848.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011683114/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EVANDA DE PAULA DE CARVALHO no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

155 de 204

Nº 1882, terÃ§a-feira, 18 de janeiro de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011683114 e o
código CRC 62864FF9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011678722/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDILENE ALVES DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011678722 e o
código CRC F87B40A9.

156 de 204

Nº 1882, terÃ§a-feira, 18 de janeiro de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122


 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011674697/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELLE SOUZA PRADO DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011674697 e o
código CRC 176FD727.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011678787/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARILY GISLAINE DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011678787 e o
código CRC 48B227A3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011679178/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUZY HAMERSKI LIKES no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
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Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011679178 e o
código CRC DBE27685.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011674876/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KRALLISA FREITAS DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 10:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011674876 e o
código CRC 39B45F05.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011678854/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREA MARQUES RIBEIRO FORSTER no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 13:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011678854 e o
código CRC C2A3720D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011675052/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 10:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011675052 e o
código CRC 380A55CA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011678900/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LENICE PEREIRA DO NASCIMENTO no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 13:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011678900 e o
código CRC 067F9D4E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011675206/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAFAELA PEDROSO DIAS no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 10:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011675206 e o
código CRC 89F30D7E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011678979/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE MUNHOZ no Processo Seletivo - Edital
007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais -
100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 13:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011678979 e o
código CRC DA52BB10.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011675700/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE CARVALHO TUMISKI no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
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Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 10:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011675700 e o
código CRC 10E1960C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011679226/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELAINE FORSTER no Processo Seletivo - Edital
007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais -
100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

165 de 204

Nº 1882, terÃ§a-feira, 18 de janeiro de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122


Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 13:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011679226 e o
código CRC 03DF9B7B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011679270/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIZANGELA SILVEIRA LIPINSKI no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 13:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011679270 e o
código CRC 5822314B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011679290/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIZE MÁRCIA DE OLIVEIRA THEINEL no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 13:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

167 de 204

Nº 1882, terÃ§a-feira, 18 de janeiro de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011679290 e o
código CRC 421F26EB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011679341/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDNA DE JESUS DUARTE DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011679341 e o
código CRC AA6E1C28.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011679361/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ISABELLI DA LUZ SAPORITO no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011679361 e o
código CRC 0C3D89FA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011679406/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ED MARCIA DE OLIVEIRA no Processo Seletivo
- Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 13:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011679406 e o
código CRC 63A4D3AE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011679460/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LEILA CABRAL no Processo Seletivo - Edital
007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais -
100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
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Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011679460 e o
código CRC 005ABBF6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011679486/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora YASMIN MARCHI DA CRUZ no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011679486 e o
código CRC D464E75E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011679500/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOICE DE FÁTIMA BECKER no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011679500 e o
código CRC A30ABDD1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011679651/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KAROL DANIELE DE FRANÇA VIEIRA no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011679651 e o
código CRC F4047C41.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011679768/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CRISTINE CARDOSO ROSA no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 14:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011679768 e o
código CRC DBEEEE82.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011679892/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RENATA GUIMARÃES NICOLINO SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011679892 e o
código CRC A61CBD50.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011679980/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TATIANE IJANQUES DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011679980 e o
código CRC 60336ACE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011680092/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCIELE DE OLIVEIRA DA MOTTA no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)

176 de 204

Nº 1882, terÃ§a-feira, 18 de janeiro de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122


Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 14:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011680092 e o
código CRC 7AD25801.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011680801/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSELIDA SILVA NASCIMENTO no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 14:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011680801 e o
código CRC DD9E3468.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011681152/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAIANE ROSENSTOCK no Processo Seletivo -
 Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação: Magistério) -
220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011681152 e o
código CRC 78683E1D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011681379/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BIANCA GOMES KOCH no Processo Seletivo -
 Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação: Magistério) -
220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011681379 e o
código CRC 90C35E29.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011619772/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 384/2021, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de Materiais de Enfermagem Cirúrgicos para atender a demanda das unidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens
e valores unitários, quais sejam: Yelo Comércio de Materiais Hospitalares Ltda - item 53 - R$
42,45; item 64 - R$ 12,60; item 73 - R$ 59,50; item 110 - R$ 114,68; item 131 - R$ 47,30; item
132 - R$ 70,50; item 133 - R$ 134,38; item 134 - R$ 10,93; item 135 - R$ 19,00; item 136 - R$
48,00; item 137 - R$ 52,68; item 138 - R$ 28,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2022, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011619772 e o
código CRC 020D3ABE.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011638933/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 334/2021, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de insumos para uso na Central de Materiais e Esterilização para atender
as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital Municipal São José, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: Brazil Health Produtos Hospitalares Ltda - item 2 - R$ 413,65.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2022, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011638933 e o
código CRC 9B947EEA.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011640836/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 334/2021, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de insumos para uso na Central de Materiais e Esterilização para atender
as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital Municipal São José, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: Rota Sul Hospitalar Ltda - item 5 - R$ 30,00; item 40 - R$ 16,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2022, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011640836 e o
código CRC F3D01676.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011619732/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 384/2021, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de Materiais de Enfermagem Cirúrgicos para atender a demanda das unidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José,
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nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens
e valores unitários, quais sejam:  Sanimed Indústria e Comércio de Produtos Hospitalares Eireli -
item 100 - R$ 5,99; item 141 - R$ 20,91.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2022, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011619732 e o
código CRC 1E100D08.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011356552/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 399/2021, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de periféricos e materiais de rede lógica para a Secretaria da Saúde e Hospital
Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Quality Atacado Eireli, item 3, R$ 0,43.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2022, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011356552 e o
código CRC CFB23B06.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011648836/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
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Eletrônico nº 318/2021, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) para atendimento dos pacientes
na Secretaria da Saúde e no Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual
seja: RBR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA: item 54, R$
10,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2022, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011648836 e o
código CRC 0843227A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011648792/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 318/2021, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) para atendimento dos pacientes
na Secretaria da Saúde e no Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual
seja: RCORE INSUMOS MEDICOS LTDA: item 18, R$ 94,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2022, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011648792 e o
código CRC 197F960C.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011648778/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 318/2021, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) para atendimento dos pacientes
na Secretaria da Saúde e no Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual
seja: METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA: item 70, R$ 0,47;
item 71, R$ 0,48; item 72, R$ 0,48; item 73, R$ 0,54; item 74, R$ 0,58; item 75, R$ 0,61; item 76,
R$ 0,65.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2022, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011648778 e o
código CRC 8CFF9A4C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011648764/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 318/2021, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) para atendimento dos pacientes
na Secretaria da Saúde e no Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual
seja: JOAOMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS S/A: item 1, R$ 2,94; item 2, R$
0,48; item 3, R$ 0,45; item 5, R$ 1,26; item 38, R$ 1,21; item 48, R$ 10,40; item 49, R$ 10,40;
item 50, R$ 10,40; item 51, R$ 10,40; item 52, R$ 10,40; item 53, R$ 10,40; item 55, R$ 3,46;
item 56, R$ 3,46; item 57, R$ 3,46; item 58, R$ 3,46; item 59, R$ 3,46; item 60, R$ 3,00; item 61,
R$ 2,84; item 62, R$ 2,58; item 63, R$ 2,58; item 64, R$ 2,58; item 65, R$ 2,60; item 66, R$ 2,80;
item 67, R$ 2,90.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2022, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011648764 e o
código CRC 04ABAD17.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011648751/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 318/2021, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) para atendimento dos pacientes
na Secretaria da Saúde e no Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual
seja: GVFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA: item 27,
R$ 7,50; item 28, R$ 7,50; item 29, R$ 7,50.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2022, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011648751 e o
código CRC FD5F9260.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011648739/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 318/2021, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) para atendimento dos pacientes
na Secretaria da Saúde e no Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: CREMER
S.A., item 23, R$ 34,85.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2022, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011648739 e o
código CRC E3C6B759.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011619871/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 384/2021, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de Materiais de Enfermagem Cirúrgicos para atender a demanda das unidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja:  Polysuture Indústria e Comércio Ltda - item 62 - R$ 6,40.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/01/2022, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/01/2022, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011619871 e o
código CRC C8A21A6F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011619701/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 384/2021, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de Materiais de Enfermagem Cirúrgicos para atender a demanda das unidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José,
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nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens
e valores unitários, quais sejam: RBR Comércio de Produtos Médico Hospitalares Ltda - item 35 -
R$ 30,00; item 37 - R$ 30,00; item 38 - R$ 35,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2022, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011619701 e o
código CRC 7653343B.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011616113/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 384/2021, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de Materiais de Enfermagem Cirúrgicos para atender a demanda das unidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, das seguintes empresas e seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam:  Data-Medical Produtos Médicos Hospitalares Ltda - item 34 -
R$ 1,70; item 49 - R$ 1,70; item 92 - R$ 3,35; item 105 - R$ 4,22; item 106 - R$ 4,35; item 107 -
R$ 5,94; item 108 - R$ 2,82; item 140 - R$ 4,52.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/01/2022, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/01/2022, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011616113 e o
código CRC E402754C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011619923/2022 - SAP.UPR
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 384/2021, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de Materiais de Enfermagem Cirúrgicos para atender a demanda das unidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens
e valores unitários, quais sejam: M Magalhães Produtos Hospitalar Eireli - item 68 - R$ 7,00; item
79 - R$ 4,05; item 80 - R$ 4,05; item 81 - R$ 4,77; item 82 - R$ 4,77; item 83 - R$ 4,86; item 84 -
R$ 2,77.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2022, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011619923 e o
código CRC 8ECAE924.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011638353/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 334/2021, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de insumos para uso na Central de Materiais e Esterilização para atender
as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital Municipal São José, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda - item 20 - R$ 3,999.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2022, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011638353 e o
código CRC 157E6B5A.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0011679954/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC
Nº 001/22, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
PLANO DE SAÚDE COLETIVO. Tendo em vista que as alterações não afetarão na formulação
das propostas por parte dos licitantes, fica mantido o prazo para realização do certame, qual seja
20/01/2022 às 14:00h. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 18/01/2022, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 18/01/2022, às 14:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/01/2022, às 14:44,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 18/01/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011679954 e o
código CRC FEA5E67D.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº
0011650501/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
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CAJ, está promovendo alterações no edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022, destinado
a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDIDORES DE VAZÃO. Tendo
em vista que as alterações acima afetarão na formulação das propostas por parte dos licitantes, fica
estabelecido novo prazo para realização do certame, qual seja 03/02/2022 às 14 horas. A Errata na
íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br. Código
TCE/SC: AAD61DBF8A90F67FD9859AD65496F074D5C53853.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 18/01/2022, às 10:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 18/01/2022, às 10:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 18/01/2022, às 11:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/01/2022, às 14:06,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011650501 e o
código CRC C9B62189.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0011655820/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do(a) PROCESSO DE LICITAÇÃO DA
CAJ - PLC Nº 056/21,  destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO E
DESTINAÇÃO FINAL DE MATERIAL ESCAVADO DE 1ª CATEGORIA,
LOCALIZADO NA ETE ESPINHEIROS, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, bem
como o julgamento e adjudicação efetuado pela(o) CPL, à empresa vencedora em seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam:

EMPRESA: AGUASAN INFRAESTRUTURA E LOCAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº
38.312.969/0001-70.

VALOR GLOBAL: R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais). 
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 14/01/2022, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 14/01/2022, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/01/2022, às 15:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 17/01/2022, às 18:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011655820 e o
código CRC 5B110E80.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0011586495/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 189/2021,  destinado à AQUISIÇÃO DE BOMBAS PERISTÁLTICAS, bem como o
julgamento e adjudicação efetuado pelo pregoeiro, à empresa vencedora em seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam:
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Item: 1

Descrição: Comando Hidraulico

Descrição Complementar: Código: 24801 - BOMBA DOSADORA, PERISTÁLTICA,
0.1 A 2000 ML/MIN, 4-20MA, 110/220V
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Estimado: R$ 69.676,2000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MEGARTEFATOS COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor
lance de R$ 77.200,0000 , com valor negociado a R$ 69.675,0000 .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
07/01/2022

15:54:09

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor:
MEGARTEFATOS COMERCIO E SERVICOS LTDA,
CNPJ/CPF: 18.167.097/0001-97, Melhor lance: R$
77.200,0000, Valor Negociado: R$ 69.675,0000

 

 

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 10/01/2022, às 09:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 10/01/2022, às 09:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/01/2022, às 15:02,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011586495 e o
código CRC 829FD521.
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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA, SEI Nº 0011658849/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através Unidade de Processos da Secretaria Administração e Planejamento
leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Pregão Eletrônico nº
483/2021, destinado a contratação de empresa para realização dos procedimentos de terapias
de alta intensidade com fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional e psicólogo pelo período de 20
horas semanais método ABA, para cumprimento da ação judicial 5043505-95.2020.8.24.0038
em favor do paciente E. F. T. No dia e hora determinada no subitem 1.5 do Edital a Pregoeira
abriu a Sessão Pública, a qual, pela inexistência de propostas, foi encerrada. Diante do fato a
licitação foi declarada Deserta.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2022, às 20:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 05:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011658849 e o
código CRC F836B87B.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0011636131/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 086/2022, destinado ao fornecimento e instalação de placas de sinalização viária
vertical para o estacionamento do Complexo Centreventos Cau Hansen, na Data/Horário:
07/02/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 39D9E8860161B89640E40797D3AE3830E76C69ED.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/01/2022, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/01/2022, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011636131 e o
código CRC 8CDE1817.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0011667630/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 005/2022 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE
ACESSO À REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES – INTERNET, na
Data/Horário: 02/02/2022 às 14 horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: 38173AFCBE57C3A149F80D6CB9675E2B0CBE082F

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/01/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/01/2022, às 16:24,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 17/01/2022, às 18:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 18/01/2022, às 10:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011667630 e o
código CRC EFD0B476.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0011651494/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
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conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 003/2022 destinado ao  REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE SONDAGEM GEOTÉCNICA, na Data/Horário: 01/02/2022 às 09:00
horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 031F9773EC266AFABE589CDBDA462FC40B871B4C.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 14/01/2022, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/01/2022, às 15:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 17/01/2022, às 18:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011651494 e o
código CRC 33EEFA23.

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0011645397/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", para
análise de pedido de esclarecimento, o processo licitatório de Pregão Eletrônico nº
419/2021, UASG 453230, para aquisição de Placas, Adesivos, Laminas, Cantoneiras para
sinalização das Rotas de Fuga. Maiores informações estão à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2022, às 20:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 05:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011645397 e o
código CRC 9E2CFFFD.

 

COMUNICADO SEI Nº 0011676952/2022 - SES.UOS.AMN

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.
 

O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
p e l a PORTARIA Nº 242/2021/SMS, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 033/2021, firmado entre o
MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa Empreiteira
de Mão de Obra Junkes Ltda, cujo objeto é a  contratação de empresa para realização dos serviços de
manutenção preventiva, corretiva e limpeza das piscinas com fornecimento de materiais de limpeza e reposição
de peças quando necessário para o devido funcionamento nas Unidades CAPS I e CAPS II, na forma do Pregão
Eletrônico nº 015/2021, considerando o disposto no inciso no Item 3. FORNECIMENTO DE MATERIAIS,
PEÇAS, ACESSÓRIOS E PRODUTOS QUÍMICOS PARA PISCINA do Termo de Referência, leva ao conhecimento
dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças,
componentes ou acessórios conforme segue:
 
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE PISCINA

EQUIPAMENTO Descrição
MENOR
VALOR
VALOR UNIT.

PISCINAS UNIDADES SECRETARIA DA
SAÚDE

MANGUEIRA SILICONADA PARA
ASPIRAÇÃO

R$ 88,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035,
Joinville - SC, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Aparecida Villela,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Debora Tonini da Cunha,
Gerente, em 18/01/2022, às 14:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011676952 e o
código CRC 896281DF.

 

DECISÃO SEI Nº 0011673177/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Requerimento Administrativo n. 306/2020/NAT

Solicitante: S. O. S.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT/Jus

 

Diante dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de
Apoio Técnico (SEI n. 0011563646),  REVOGO a Decisão SEI Nº 7872634/2020, publicada no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1603, que concedeu a solicitação formulada
pela usuária S. O. S., que objetiva o fornecimento de sacubitril/valsartana, com fundamento no
art. 21 do Decreto n. 30.043/2017. 

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 18/01/2022, às 09:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011673177 e o
código CRC 0A17FBF4.

 

DECISÃO SEI Nº 0011672890/2022 - SES.UAP.NAT
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Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Requerimento Administrativo n. 019/2022/NAT

Solicitante: J. C. N.

Órgão/Unidade de origem: Unidade de Regulação

 

Diante da não apresentação dos documentos indispensáveis à admissibilidade do
pleito, determino, pelas razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico
(SEI n. 0011669307) e com fundamento no art. 12, caput, do Decreto
n. 30.043/2017, o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pelo usuário J. C.
N., assistido pela Unidade de Regulação, que objetivava o fornecimento de "consulta para adulto
em oftalmologia especializada em uveíte".

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 18/01/2022, às 09:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011672890 e o
código CRC AD87D720.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0011681694/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Aldo de Oliveira, CPF/CNPJ nº 027.542.609-27.
Auto de Infração Ambiental nº 2844, lavrado em 15/07/2019.
Local da infração: Rua Danilo Silva,  s/n - Ulisses Guimarães.
Processo Administrativo Ambiental SEI nº 19.0.104132-5.
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0010700430/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPRAÇÃO DO DANO na forma da legislação vigente. Assim, o autuado no prazo
de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá:

1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização
de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na
página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/).

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/01/2022, às 16:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011681694 e o
código CRC 28D31427.
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ERRATA SEI Nº 0011681066/2022 - SEGOV.UAD

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

ERRATA

 

DECRETO Nº 45.322, de 17 de Janeiro de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1881, de 17 de Janeiro de 2022.

 

Onde se lê: "ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na
Secretaria de Educação, a partir de 02 de fevereiro de 2022, com base nos incisos I e VII,
do artigo 2º da lei citada:".

Leia-se: "ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria
de Educação, a partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei
citada:"

 

                                                                       

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011681066 e o
código CRC 5A5398F9.
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LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 1/2022 - SAMA.UAT.AEE

A presente licença é válida até 17/01/2024 totalizando 24 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: RT12 Empreendimentos Imobiliários Ltda.

CNPJ: 37.829.558/0001-94

Atividade:  Condomínios de edifícios residenciais

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Rolando Gurske, s/n

Bairro: Vila Nova

Inscrição Imobiliária: 9-33-3-78-1915

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

A responsabilidade pela elaboração dos projetos e/ou relatórios, bem como a execução destes,
cabem aos técnicos abaixo listados:

Engenheira Ambiental Sabrina Specart - CREA/SC nº 091.437-2 - ART nº 7665628-9 (SEI
nº 8256312) - Coordenação/elaboração/estudo Controle Ambiental - Avaliação de
Recuperação de Área Degradada - Estudo Hidrologia - Coordenação Gestão Ambiental -
Elaboração/execução PGRCC

Engenheira Florestal Josiane de Oliveira Haag - CREA/SC nº 068523-9 - ART nº 7673362-
2 (SEI nº 8256313) - Estudo/elaboração Levantamento Botânico de Espécies da Flora -
Levantamento/estudo fauna - ART NULA por substituição

Geógrafo Fábio Kunde - CREA/SC nº 087.302-0 - ART nº 7665852-0 (SEI nº 8256315) -
Elaboração/levantamento cartografia para mapeamento temático - Levantamento/analise
climatologia - Estudo/analise geomorfologia - Diagnóstico ambiental/analise hidrografia -
bacia hidrográfica - Elaboração/analise geoprocessamento - Estudo/analise recursos natural
pedologia -

Técnico em Geomensura Angelin de Oliveira - RNP nº 71999604920 - TRT nº BR
20210936342 (SEI nº 8256319) - Levantamento topográfico

Arquiteto e Urbanista Nedilo Xavier Pinheiro Junior - CAU nº PJ39732-6 - RRT nº
10310743I00 (SEI nº 8256325) - Projeto arquitetônico 

Engenheiro Civil Mario Augusto Romero Stresser - CREA/SC nº 173.174-6 - ART nº
7668333-2 (SEI nº 8256326) - Execução rede de esgoto, rede de água, drenagem,
terraplanagem, estação de tratamento de esgoto, controle ambiental, edificação (A =
10.230,74 m²)

Engenheiro Civil Lutiere Costa - CREA/SC nº 118.074-6 - ART nº 7666730-8 (SEI nº
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 8256328) - Estudo hidrologia - Projeto de terraplanagem, rede de água, rede de esgoto,
drenagem, estação de tratamento de esgoto

Ressalta-se que o responsável técnico por documentação anotada junto ao seu respectivo conselho
de classe assume a responsabilidade por eventuais danos que o empreendimento causas a terceiros,
no que tange aos aspectos técnicos dos estudos por ele realizado, dentro do disposto no artigo 186
da Lei Federal nº 10.406/2002. Informa-se também que constitui crime contra a administração
ambiental, segundo a Lei Federal nº 9.605/1998, artigo 69-A, elaborar ou apresentar, no
licenciamento, concessão florestal ou qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou
relatório ambiental total ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão, incorrendo o
responsável pelo estudo, laudo ou relatório, as penalidades previstas naquela lei.

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Prévia concedida com base no Parecer Técnico SEI nº
 0011649815 refere-se à viabilidade de implantação de edifícios residencial, contendo  conforme
projetos apresentados, 5 blocos com 198 apartamentos , em imóvel matriculado no 1º CRI sob o nº
116.343, no endereço acima citado.

3.1 CONDIÇÕES GERAIS

I. Esta Licença Ambiental Prévia - LAP não autoriza qualquer intervenção na área,
sendo possível somente após a liberação da Licença Ambiental de Instalação - LAI.

II. Deverá ser requerida a Licença Ambiental de Instalação - LAI antes de findar o prazo
de validade desta LAP, com a apresentação dos documentos conforme Instrução
Normativa em vigor na data do protocolo da solicitação;

III. Em relação a vegetação atender as solicitações disposta na Análise
SAMA.UAT.AVE 0011644888;

IV. Apresentar Programa de Monitoramento da Qualidade do Efluente, considerando os
preceitos da Resolução CONSEMA nº 182, de 06 de agosto de 2021;

V. Atender as solicitações descritas no Memorando SEINFRA.UBP 0011488666;
VI. A concepção de projetos de instalação deverá respeitar as leis ambientais vigentes,

especialmente áreas protegidas.
VII. Apresentar restante da documentação para a Licença Ambiental de Instalação

conforme Instrução Normativa vigente;
VIII. A concepção de projetos de instalação deverá respeitar as leis ambientais vigentes,

especialmente áreas protegidas.
IX. Caso esta Secretaria julgue necessário, outros projetos e/ou complementações

poderão ser solicitadas no decorrer da análise do licenciamento ambiental.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental
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A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 18/01/2022, às 14:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 18/01/2022, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011660663 e o
código CRC 50D83CC6.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO. 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 0011660141/2022 - SAP.UPL

 

 

Termo de Apostilamento a Autorização para Captação de Recursos nº
 8582862 - SAP.GAB/SAP.UPL

 

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, e, Carlos
Eduardo Virmond Vieira Linzmeyer.

Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade alterar o número
da conta corrente, alterando o item 2 da Autorização para Captação de Recurso SEI nº 8582862 -
SAP.GAB/SAP.UPL da seguinte forma:
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Onde se lê:

"2. Os depósitos pelo contribuinte incentivador deverão ocorrer na conta corrente
nº 36.463-0, agência 3160-7, do Banco do Brasil, específica e exclusiva para movimentação dos
recursos vinculados ao projeto aprovado".

Leia-se:

"2. Os depósitos pelo contribuinte incentivador deverão ocorrer na conta corrente
nº 135.690-9, agência 0038-8, do Banco do Brasil, específica e exclusiva para movimentação dos
recursos vinculados ao projeto aprovado".

 

Documento assinado eletronicamente por Francine Olsen, Diretor (a)
Executivo (a), em 18/01/2022, às 12:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011660141 e o
código CRC 72499589.
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